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Apresentação

 
O Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS (DOGES), também deno-
minado de Ouvidoria-Geral do SUS realiza, de forma sistemática, a 
escuta dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), por meio de 
carta, telefone, atendimento presencial no Serviço de Informação 
ao Cidadão (SIC), internet, entre outros recursos. Também dissemina 
informações e atua de forma ativa para apurar, de modo permanente, 
as necessidades e a satisfação dos cidadãos.

Além de dar resposta ao cidadão, a Ouvidoria-Geral do SUS trabalha 
na organização das manifestações e dos dados em relatórios geren-
ciais ou temáticos, retratando o serviço público sob a ótica do cidadão, 
ação fundamental para gestores e organismos de controle social.

Esse retrato contribui para a avaliação dos serviços, ações e programas 
do SUS e também para análise em relação à aplicação dos recursos 
públicos.

Esta publicação tem a finalidade de apresentar os avanços e ações 
da Ouvidoria-Geral do SUS, a partir de 2011, em consonância com o 
Decreto nº 7.508, de 11 de junho de 2011 e a Lei de Acesso à Informação.

Dessa forma, este material pretende colaborar com os profissionais 
que atuam na área de Ouvidoria em saúde. O gestor do SUS encontrará 
aqui informações de como a Ouvidoria do SUS pode atuar de forma 
ativa para dar resposta ao problema do cidadão, assumindo o papel 
de interlocutora, mas também de representação do poder público, 
como mediadora entre a gestão do SUS e o usuário, colaborando para 
melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para 
promoção da qualidade de vida dos brasileiros.
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1 Ouvidoria-Geral do SUS

 
Em 2003 é criado, por meio do Decreto nº 4.726, em 9 de junho de 
2003, para compor a estrutura do Ministério da Saúde (MS), como 
parte integrante da Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa 
(SGEP), o Departamento de Ouvidoria-Geral do Sistema Único de 
Saúde (DOGES), também conhecido como Ouvidoria-Geral do SUS.

A Ouvidoria-Geral do SUS, dentro do conjunto de atividades voltadas 
ao aprimoramento da gestão, visando maior eficácia, eficiência e efeti-
vidade, surge com vistas a contemplar a melhoria da atenção à saúde 
da população, conforme determinação governamental e das Confe-
rências Nacionais de Saúde. 

Em 2007, com a Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa 
no SUS, a Ouvidoria se torna, formalmente, um componente impor-
tante da gestão estratégica e participativa. Assim, a Ouvidoria-Geral 
do SUS reforça a participação popular e o controle social, bem como 
as ações de apoio à implantação e implementação de ouvidorias do 
SUS nos estados e municípios, organizando o Sistema Nacional de 
Ouvidoria para o fortalecimento da gestão estratégica e participativa 
do SUS. 

Atualmente, a Ouvidoria-Geral do SUS disponibiliza diversos canais 
para que o cidadão se manifeste, considerando à diversidade que 
caracteriza a população do nosso País e buscando facilitar o acesso por 
parte de todos. Entre as formas de contato com a Ouvidoria, o usuário 
pode realizar o envio de correspondências como cartas e e-mails, 
acessar a ferramenta via web de manifestação direta ou por meio do 
atendimento telefônico realizado por uma central de pesquisa e telea-
tendimento denominada Disque-Saúde 136.
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1.1 Disque-Saúde 136 

O Disque-Saúde 136 trata-se de uma ferramenta que, além de realizar 
o trabalho clássico de acolhimento de manifestações com registro 
de solicitações, denúncias, reclamações, sugestões, pedidos de infor-
mação e elogios, realiza ainda um serviço de promoção e educação 
em saúde, uma vez que orienta a população sobre a gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS), doenças, a rede SUS e também sobre políticas, 
programas, campanhas e ações estratégicas do governo federal. Dessa 
forma, o Disque-Saúde 136 é um importante canal para a dissemi-
nação de informações da Ouvidoria-Geral do SUS. 

Ressalta-se que essa ferramenta foi um dos primeiros canais do Minis-
tério da Saúde de comunicação em larga escala com o cidadão. 
Devido a sua ampla divulgação e acesso gratuito, o Disque-Saúde 
136 é também um dos principais meios de acesso à gestão, apresen-
tando uma atuação comunitária de grande abrangência e relevância 
nacional. 

Para melhor compreensão deste instrumento que permite acesso 
à Ouvidoria-Geral do SUS, é importante considerar que sua origem 
deu-se no ano de 1996, somente com a disseminação de informações, 
por meio da criação do serviço de atendimento telefônico gratuito 
“Pergunte Aids” – 0800 61 2437 pela Coordenação Nacional de DST/
AIDS com o objetivo de responder questões sobre aids e demais 
doenças sexualmente transmissíveis (DSTs).  

Com o resultado do grande volume de ligações recebidas, em 1997 
iniciou-se um processo de expansão e de transformação do então 
“Pergunte AIDS” em Disque-Saúde – 0800 61 1997, como um serviço 
do Ministério da Saúde, ampliando seu caráter de utilidade pública. 

O Disque-Saúde ampliou o elenco de informações englobando, além 
das DSTs e aids, outras doenças infecciosas, doenças cardíacas, ações 
e políticas de saúde, conselhos de saúde, transplantes de órgãos, 
entre outros. Passou também a registrar denúncias, reclamações e 
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sugestões ao Ministério da Saúde; surgindo assim o primeiro passo 
rumo à Ouvidoria. 

Considerando a experiência acumulada e a qualidade dos serviços 
prestados pelo Disque-Saúde, várias parcerias foram realizadas e 
novos serviços de Discagem Direta Gratuita (DDG) foram incorporados 
à mesma Central de Teleatendimento. 

Nesse sentido, o Ministério da Saúde firmou parceria com outras insti-
tuições da esfera federal como o Instituto Nacional do Câncer (Inca), 
a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM), a Secretaria 
Especial de Direitos Humanos da Presidência da República e a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), com o intuito de ampliar os 
assuntos abordados durante a disseminação de informações bem 
como no acolhimento de manifestações.

Em abril de 2006, foi implementada uma proposta de unificação dos 
serviços supracitados, com o objetivo de otimizar o atendimento ao 
cidadão. Dessa forma, o cidadão passou a acessar um único número 
telefônico de referência nacional, facilitando o contato e reduzindo 
custos telefônicos. Como número telefônico divulgado há mais de 10 
anos, o Disque-Saúde ficou nacionalmente conhecido, tornando-se 
referência no atendimento à população no âmbito do Sistema Único 
de Saúde. 

Em 2008, com o objetivo de ampliar o canal de escuta da população 
e interlocução com a gestão do SUS e, ainda, evitar a ampliação de 
diferentes números telefônicos de Discagem Direta Gratuita (DDG) 
nas ouvidorias em estados e municípios, a Ouvidoria-Geral do SUS, 
por intermédio da Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa 
(SGEP), intensificou as discussões acerca da viabilidade de mudança 
do número do Disque-Saúde – 0800 61 1997 – para um tridígito. O 
objetivo era caracterizar o Disque-Saúde como um serviço de utili-
dade pública, conforme conceitos definidos no anexo da Resolução nº 
357 da Anatel (anexo II), de 15 de março de 2004, a qual regulamenta 
as condições de acesso e fruição dos serviços de utilidade pública e de 
apoio ao Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC). 
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Assim, em 2011, o Disque-Saúde passou por uma importante mudança, 
a substituição do número 0800 61 1997 pelo número 136. A estra-
tégia buscou facilitar a memorização do contato e, por consequência, 
ampliar o uso deste instrumento participativo, com a possibilidade de 
criação de uma identidade nacional para o serviço. 

Vinculado e fortalecido pelo DOGES/SGEP/MS, o Disque-Saúde 136 
busca atuar não só como canal de disseminação de informações e 
acolhimento de manifestações, mas também como ferramenta de 
estímulo à participação social e gestão estratégica, contribuindo, 
dessa forma, para melhorias no SUS a partir dos anseios da população.

Hoje em dia, o Disque-Saúde 136 possui duas modalidades de inte-
ração com o cidadão: o atendimento ativo e o receptivo. No acesso 
clássico de serviço receptivo, a população procura a Ouvidoria para 
manifestar-se. No ativo, a iniciativa de contato com o usuário parte da 
Ouvidoria-Geral do SUS por meio do Disque-Saúde 136.

Essa inovação de contato com a sociedade a partir do atendimento 
ativo é realizada por intermédio de pesquisas nas quais o cidadão que 
utiliza o SUS pode avaliar ações e serviços de saúde visando subsidiar 
a reformulação e a construção de estratégias para a melhoria das polí-
ticas públicas de saúde.

Diante do exposto, destaca-se a importância do Disque-Saúde 136 na 
comunicação com o cidadão, visto que ele permite maior facilidade 
nos diálogos construídos durante a disseminação da informação, o 
acolhimento de demandas e as pesquisas. 

1.2 Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 
2011 (Regulamentação da Lei nº 8.080/90)

Mais recentemente, em 2011 com o Decreto nº 7.508, é regulamen-
tada a Lei Orgânica do SUS, estabelecendo o dever da gestão do SUS 
para apurar de forma permanente as necessidades e a satisfação do 
cidadão.
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O Decreto nº 7.508/11 dispõe sobre a organização do SUS em regiões 
de saúde, sendo estas instituídas pelo Estado em articulação com seus 
municípios. As regiões de saúde representam o espaço privilegiado da 
gestão compartilhada da rede de ações e serviços da saúde.

Caberá aos entes federativos, nas Comissões Intergestores, assegurar 
ao usuário o acesso universal, igualitário e ordenado às ações e aos 
serviços de saúde do SUS, ofertar regionalmente esses serviços e 
garantir a transparência, a integralidade e a equidade no acesso.

Para tanto, o Decreto nº 7.508/11 instituiu o Contrato Organizativo 
da Ação Pública da Saúde (Coap).  O Coap é um acordo de colabo-
ração firmado entre os entes federativos, no âmbito de uma região de 
saúde, com o objetivo de organizar e integrar as ações e os serviços de 
saúde na região, para garantir a integralidade da assistência à saúde da 
população. Ele é assinado pelos prefeitos e seus secretários de saúde, 
pelo governador e seu secretário de saúde e pelo Ministro da Saúde.

No Coap, em sua quarta cláusula: “Gestão Centrada no Cidadão”, a 
satisfação do cidadão da região de saúde deve ser compromisso dos 
dirigentes, gestores trabalhadores de saúde que integram a rede de 
atenção à saúde, responsabilizando os signatários deste contrato, nos 
termos do artigo 37 do Decreto nº 7.508/11, a desenvolver estratégias 
que incorporem a escuta e as opiniões dos cidadãos como ferramenta 
de melhoria dos serviços. Além de promover uma gestão que tenha 
como centro o cidadão, sua participação na definição das políticas de 
saúde e no seu controle, acesso à informação e disseminação de infor-
mações em saúde, conforto, respeito à intimidade e aos seus direitos e 
garantias constitucionais, e apoiar movimentos de mobilização social 
em defesa do SUS.  

Os entes signatários deste contrato se comprometem a implantar e 
implementar serviços de Ouvidoria, mantendo o poder público em 
permanente contato com o cidadão, sendo estes serviços facilitadores 
na intermediação para a resolução de problemas da população, na 
avaliação dos serviços de saúde, no acesso e na disseminação da infor-
mação em saúde e no disposto nos incisos I e II do art. 37 do Decreto nº 
7.508/11.  Nesse sentido, a Ouvidoria tem forte expressão social-indi-
vidual de avaliação permanente do serviço de saúde pelo seu usuário, 



12

visando sempre ao seu aperfeiçoamento e à melhoria da qualidade 
das ações e serviços do SUS. 

Portanto, a Ouvidoria-Geral do SUS, além de constituir-se em um 
espaço propício ao acolhimento, ao tratamento e ao encaminhamento 
de manifestações da população aos gestores do SUS, atua também em 
uma perspectiva de acesso e disseminação de informações em saúde, 
visando maior efetividade no desenvolvimento de um espaço de cida-
dania, transparência e controle social, pois o cidadão bem informado 
reúne maiores condições para o pleno exercício de seus direitos e 
deveres. 

Diante disso, nos capítulos seguintes estão descritos os dispositivos 
de Ouvidoria Ativa e acesso à informação implantados pelo DOGES, 
a partir de 2011, em cumprimento ao Decreto nº 7.508/11 e a Lei de 
Acesso à Informação nº 12.527/11, promovendo inovações no campo 
da escuta e participação social no SUS.

É importante ressaltar que, independente do canal que o usuário 
escolher para acessar a Ouvidoria-Geral do SUS, ele receberá um trata-
mento isonômico que buscará adequar-se às suas necessidades, às 
suas peculiaridades e às suas possibilidades da Ouvidoria.
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2 Ouvidoria Ativa

 
Com o Decreto nº 7.508/2011 foi definido o conceito de Ouvidoria 
Ativa, onde, a partir dele, a Ouvidoria do SUS não espera mais apenas 
que o usuário se dirija até ela para fazer reclamações, sugestões, 
denúncias, solicitações ou elogios. Com a nova definição, a postura da 
Ouvidoria deve ser outra, indo até o usuário do SUS para saber a reali-
dade sobre os serviços ofertados.

Nesse contexto, o Departamento de Ouvidoria-Geral do Sistema Único 
de Saúde desenvolve estratégias de Ouvidoria Ativa, indo buscar 
a informação diretamente do cidadão, usuário do serviço de saúde, 
antecipando-se à sua voluntária participação, ao mesmo tempo em 
que incentiva a sua participação efetiva nos serviços públicos de 
saúde. 

O conceito de Ouvidoria Ativa foi ampliado pelo IV Fórum Nacional 
de Ouvidorias da Saúde, realizado em novembro de 2012, em Brasília. 
Representantes de 173 ouvidorias nos âmbitos federal, estadual e 
municipal, concluíram que Ouvidoria Ativa é aquela que cumpre o seu 
papel, indo além do conceito de Ouvidoria Clássica, abrindo uma nova 
perspectiva de participação do cidadão na gestão do SUS, promo-
vendo e estimulando novas formas de participação, a fim de fortalecer 
o exercício de cidadania, com respeito à efetivação do direito à saúde.

A Ouvidoria Ativa busca contribuições da sociedade para a cons-
trução de estratégias no envolvimento da percepção do cidadão, na 
avaliação das ações dos serviços de saúde e nas soluções às dificul-
dades apresentadas.

O IV Fórum Nacional de Ouvidorias da Saúde ainda define a Ouvi-
doria Ativa como aquela capaz de envolver ações estratégicas além 
das tradicionais, com perfil proativo e preventivo, que interage com 
o cidadão no intercâmbio de conhecimentos, como disseminadora 
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de informações, indutora de parcerias, fornecendo subsídios para 
melhoria da gestão.

Atua na busca ativa de pessoas que não têm acesso à Ouvidoria, por 
meio da escuta itinerante. Reforça a integração dos trabalhos dos ouvi-
dores (interinstitucional, intersetorial e interfederativo) e a parceria 
com a comunidade e a gestão, simultaneamente.

Fornece instrumentos para fomentar a participação do cidadão na 
qualificação da informação, gerando resultados positivos na conso-
lidação do Sistema Nacional de Ouvidorias do SUS e da Democracia 
Participativa.

No DOGES, as estratégias de Ouvidoria Ativa vêm se concretizando, 
principalmente, nas seguintes ações: 

 – qualificação e ampliação do Banco de Informações Técnicas em 
Saúde (Bits) para disseminação de informações; 

 – envio de cartas a milhões de usuários do SUS, para colher as 
impressões sobre a atenção recebida e informar sobre os custos de 
tratamento; 

 – realização de pesquisas telefônicas, com ampla abrangência, sobre 
a satisfação com os serviços prestados pelo SUS; 

 – promoção de iniciativas de Ouvidoria Itinerante.

2.1 Carta SUS

A Carta SUS é um instrumento de gestão estratégica que envolve 
a avaliação direta das ações e dos serviços de saúde pelo cidadão 
usuário do SUS e visa garantir uma gestão efetivamente participa-
tiva e dialógica. Tem por objetivo reforçar o controle e a participação 
da população na gestão comunicando, acompanhando, fiscalizando, 
monitorando e avaliando as internações hospitalares e os procedi-
mentos ambulatoriais de alta complexidade realizados pelo SUS. 
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É uma ação do Ministério da Saúde que visa contribuir com a melhoria 
dos serviços de saúde e com o controle de recursos públicos.

Além disso, a carta possui um modelo educativo, uma vez que pode 
disseminar informações e incentivar a sociedade a exercer a cidadania. 
Tem como característica marcante esse caráter transparente, informa-
tivo e provocador de manifestações, mas busca, também, apreender 
de forma simples e quantificável, a percepção geral dos usuários sobre 
o atendimento recebido. 

O início dessa ação se deu em janeiro de 2012, com o envio mensal 
de cartas aos cidadãos usuários do SUS que passaram por internação 
hospitalar – Autorização de Internação Hospitalar (AIH). No entanto, 
a partir de dezembro de 2012, também começaram a receber a carta 
os cidadãos que passaram por procedimentos de alta complexidade 
– Autorização de Procedimento Ambulatorial de Alta Complexidade 
(Apac). Durante os dois primeiros anos da ação – 2012 e 2013 –, o 
Ministério da Saúde enviou mais de 23 milhões de Cartas SUS. 

Nessas cartas contêm dados do cidadão, informações da internação 
ou do procedimento que ele realizou, valor que o Ministério da Saúde 
pagou pela internação ou tratamento e a pesquisa de avaliação do 
atendimento. Esses dados contribuem não só com o monitoramento, 
mas também com a fiscalização dos serviços do SUS, possibilitando o 
controle dos recursos públicos.

O instrumento utilizado para a realização da pesquisa de satisfação 
consiste em um cartão-resposta anexado à carta, que pode ser respon-
dido por meio das seguintes formas:

 • pelo cartão-resposta destacável, com porte pago pelo 
Ministério da Saúde, bastando preenchê-lo e entregá-lo ao 
carteiro, agência ou caixa de coleta do correio; 

 • pelo telefone Disque-Saúde 136, cuja ligação é gratuita;
 • ou pelo site <www.saude.gov.br/cartasus>.

Caso o cidadão discorde com os dados trazidos pela carta, tenha 
havido algum tipo de cobrança por parte da unidade de saúde ou 
do médico, ou até mesmo nunca tenha passado pelo procedimento 
citado na carta, ele deve entrar em contato com o Disque-Saúde 136 
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e registrar sua manifestação ou enviar correspondência para o ende-
reço: SAF Sul, Trecho 2, lote 5/6, Ed. Premium, Torre I, 3º andar, sala 
305, CEP 70070-600 – Brasília-DF, ou acessar o site <www.saude.gov.
br/ouvidoria>. 

Registrando uma manifestação é gerado um protocolo e este passa 
por tratamento específico, sendo analisado e encaminhado aos 
órgãos, departamentos ou áreas competentes para análise e provi-
dências cabíveis. 

Figura 1 – Fluxo Carta SUS

Fonte: CGPEP/DOGES/SGEP/MS, 2014.

A Carta SUS é, portanto, uma ação estratégica do Ministério da Saúde 
desenvolvida com o objetivo de ampliar a participação da comunidade, 
fortalecendo o controle social e contribuindo com a implementação 
de políticas públicas de saúde.

A criação desses novos canais de comunicação entre o cidadão e a 
gestão fortalecem a mobilização e o controle social, que pode ser defi-
nido, justamente, como essa capacidade que a sociedade civil tem de 
participar da gestão pública, monitorando, controlando, avaliando as 
ações do estado sobre a sociedade e, acima de tudo, construindo um 
processo político pedagógico de exercício da cidadania e fortaleci-
mento da sociedade civil.
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2.2 Pesquisas 

O Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS (DOGES) tem, entre suas 
competências regimentais, a atribuição de viabilizar e coordenar a 
realização de estudos e pesquisas visando à produção do conheci-
mento, no campo da ouvidoria em saúde, para subsidiar a formulação 
de políticas de gestão do SUS. O artigo 36 do Decreto nº 8.065, de 7 de 
agosto de 2013, reafirma esta competência.

A pesquisa é uma forma efetiva de promover a participação da popu-
lação na formulação, na execução e na avaliação das políticas públicas 
do SUS, condição fundamental para o exercício pleno do direito à 
saúde.

Para o cumprimento desta competência foi criado, em maio de 2011, 
o Núcleo de Pesquisa (NUPE), que faz parte da Coordenação-Geral de 
Pesquisa e Processamento de Demandas (CGPEP) do Departamento 
de Ouvidoria-Geral do SUS (DOGES), e tem como principal atribuição 
a realização das pesquisas solicitadas pelo Gabinete do Ministro 
de Estado da Saúde, pelas Secretarias do Ministério e ainda aquelas 
fomentadas pelo próprio Departamento, em parceria ou não com 
outros órgãos.

A atuação do DOGES no campo das pesquisas está pautada nas ações 
prioritárias do governo federal. Entre elas destacam-se a Atenção 
Básica, a Urgência e Emergência, a Saúde Mental e a Saúde da Mulher.

O NUPE atua de forma integrada com o Disque-Saúde 136, que realiza 
as entrevistas telefônicas com gestores, com trabalhadores e principal-
mente com usuários do SUS.

São atribuições do NUPE/CGPEP/DOGES:
 • Gerenciar as pesquisas demandadas ao DOGES.
 •  Articular com as áreas/departamentos do Ministério da 

Saúde a proposição de pesquisas estratégicas para a saúde, 
em consonância com as ações prioritárias do governo 
federal.
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 •  Analisar a viabilidade e a pertinência das pesquisas 
demandadas. 

 •  Prestar todas as orientações à área demandante sobre os 
procedimentos de pesquisa.  

 •  Realizar capacitação permanente da equipe do Disque- 
-Saúde 136.  

 •  Acompanhar o processo de execução das pesquisas, por 
meio de monitoramento das entrevistas telefônicas. 

 •  Realizar pesquisas presenciais, em parceria ou não com 
outros órgãos governamentais e movimentos sociais. 

 •  Analisar os dados coletados e elaborar relatórios com os 
resultados.

A realização de pesquisas trouxe uma nova dimensão à atuação do 
DOGES como instrumento de gestão, à medida que o conhecimento 
adquirido é incorporado pelos gestores do SUS. O principal desafio 
consiste em transformar os resultados em melhorias para a saúde da 
população brasileira.

2.3 Ouvidoria Itinerante

A Ouvidoria Itinerante (OI) é estratégia de Ouvidoria Ativa do DOGES, 
com atividades desenvolvidas para estimular a participação social, a 
disseminação de informações em saúde e a conscientização popular, 
constituindo-se em instrumento promotor da democratização e 
ampliação dos direitos do cidadão.

A OI busca atender populações que vivem em condições de 
vulnerabilidade social, isto é, sem a possibilidade, por questões terri-
toriais, culturais e/ou socioeconômicas, de terem acesso a programas, 
projetos e atividades que permitam o exercício da cidadania por meio 
de direitos e serviços garantidos pela Constituição Federal.

As ações de Ouvidoria Itinerante pretendem contribuir com o aumento 
do acesso do cidadão às políticas públicas em saúde, em aproxima-
ções que se concretizam das mais variadas maneiras, sejam elas em 
Ouvidoria Fluvial, Ouvidoria Rural, Ouvidoria Móvel, entre outras. 
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As iniciativas realizam-se, geralmente, em projeto conjunto entre a 
Ouvidoria-Geral do SUS e as Secretarias de Saúde Municipais ou orga-
nizações da sociedade civil. 

Essas ações se relacionam diretamente com os objetivos do Decreto nº 
7.530, de 2011, que estabelece, enquanto competências da Ouvidoria, 
entre outras atividades, a implementação de políticas de estímulo à 
participação no processo de avaliação dos serviços do SUS e também 
a garantia do acesso às informações sobre o direito à saúde.

Por ser um canal participativo capaz de gerar a vocalização coletiva 
e/ou individual, a Ouvidoria Itinerante pode promover postura ativa 
do cidadão, tendo como propósito avançar na democratização da 
gestão pública brasileira, abrindo espaço para a participação cons-
ciente e mobilizada e para o fortalecimento do controle social e do 
acesso à informação, independente das condições adversas em que as 
populações vulneráveis se encontram.

A Ouvidoria Itinerante visa uma metodologia horizontal de sensibi-
lização e conscientização das populações vulneráveis, por meio do 
empoderamento e da educação popular, oferecendo as condições 
mínimas necessárias para que os cidadãos possam ter suas demandas 
atendidas/respondidas.

Além de levar informação para populações que tem dificuldades 
históricas de acesso ao SUS e aos canais de participação, como o 
próprio Disque-Saúde 136, faz, ainda, uma escuta humanizada e quali-
ficada com a gestão e o devido encaminhamento para as demandas 
apresentadas. 

Outro projeto da Ouvidoria Itinerante é a Caravana da Ouvidoria. Reali-
zadas nas cinco regiões do País, estas caravanas têm como objetivo 
disseminar o conceito de Ouvidoria Ativa, o Sistema Federal de Ouvi-
doria e o Sistema Nacional de Participação Social, além de promover 
debate e fazer a escuta do público participante: ouvidores, gestores, 
conselheiros de saúde e lideranças de movimentos sociais.

As oficinas da Ouvidoria Itinerante proporcionam uma discussão sobre 
o direito à saúde, apresentam história e incentivam a defesa do SUS, 
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instrumentos de participação social (reforçando a Ouvidoria), resposta 
às dúvidas sobre as políticas de saúde (Mais Médicos, Rede Cegonha 
etc.), e educação popular didática nos aspectos de organização das 
ações e serviços do sistema. Além da disseminação de informações 
em saúde, a equipe da Ouvidoria Itinerante realiza a escuta qualificada 
e humanizada, recepcionando in loco as manifestações (solicita-
ções, reclamações, denúncias, elogios) daquela população com suas 
especificidades.

Durante as oficinas realiza-se a aplicação de pesquisa de saúde popu-
lacional, de avaliação do SUS, de satisfação e de importância desse 
tipo de prática para os usuários, com delimitação do alcance, a partir 
de recortes territoriais, gênero, idade etc. 

A equipe da Ouvidoria Itinerante está atenta à educação permanente 
para o aprimoramento de suas ações. Também busca propagar os 
resultados das atividades e dos projetos, visando à disseminação de 
uma cultura inovadora sobre essa importante estratégia de Ouvidoria 
Ativa, além de dialogar politicamente com diversos setores e com 
outras ouvidorias públicas. O grande desafio é o de criar mecanismos 
capazes de auxiliar e subsidiar as tomadas de decisões dos gestores 
de saúde a partir das informações obtidas durante a realização que 
consigam introduzir para apreciação os aspectos trazidos pelos relató-
rios e pela avaliação.

A Ouvidoria Itinerante desempenha, portanto, um papel importan-
tíssimo, pois congrega a comunicação e a escuta qualificada com o 
respeito à diversidade e à cultura desses territórios vulneráveis.
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3 Acesso à Informação ao Cidadão  

A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidenta da República em 18 de 
novembro de 2011, tem o propósito de regulamentar o direito cons-
titucional de acesso dos cidadãos às informações públicas e seus 
dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, estados, Distrito 
Federal e municípios.

A publicação da Lei de Acesso à Informação (LAI) significa um impor-
tante passo para a consolidação democrática do Brasil e também para 
o sucesso das ações de prevenção da corrupção no País. Por tornar 
possível maior participação popular e o controle social das ações 
governamentais, o acesso da sociedade às informações públicas 
permite que ocorra melhoria na gestão pública. 

No Brasil, o direito de acesso à informação pública foi previsto na Cons-
tituição Federal, no artigo 5º, inciso XXXIII do Capítulo I – dos Direitos e 
Deveres Individuais e Coletivos – que dispõe o seguinte:

todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado. 

A Constituição também tratou do acesso à informação pública no art. 
5º, inciso XIV, art. 37, § 3º, inciso II e no art. 216, § 2º. São esses os dispo-
sitivos que a Lei de Acesso à Informação regulamenta, estabelecendo 
requisitos mínimos para a divulgação de informações públicas e proce-
dimentos para facilitar e agilizar o seu acesso por qualquer pessoa. 

O Ministério da Saúde, na perspectiva de atuar em conformidade com 
a Lei de Acesso à Informação, publicou a Portaria nº 1.583, em 19 de 
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julho de 2012, que estabelece fluxos e procedimentos no âmbito do 
órgão e estruturou o Serviço de Informação ao Cidadão, com ativi-
dades desde 14 de maio do mesmo ano, que, desde então, registra e 
trata uma média de 250 pedidos/mês. 

A Portaria nº 1.583/2012 abrange todas as vinculadas ao Ministério da 
Saúde:

I – autarquias:

 a) Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

 b) Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);

II – fundações públicas:

 a) Fundação Nacional de Saúde (FNS);

 b) Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUz);

III – sociedades de economia mista:

 a) Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.;

 b) Hospital Fêmina S.A.;

 c) Hospital Cristo Redentor S.A.; e

IV – empresa pública: 

 a)Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia 
(Hemobrás).

Em conformidade com a Lei de Acesso à Informação ficaram definidos 
os graus de sigilo das informações e os prazos máximos de classificação:

I – grau ultrassecreto: 25 anos (Presidente da República; Vice-Presi-
dente da República e Ministro de Estado da Saúde);
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II – grau secreto: 15 anos (todos acima e titulares das entidades vincu-
ladas ao Ministério da Saúde);

III – grau reservado: 5 anos (todos acima e autoridades que exerçam 
funções de direção, comando ou chefia do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores (DAS), nível DAS 101.5 ou superior, e seus 
equivalentes). A competência da classificação da informação exercida 
no âmbito do Ministério da Saúde exclusivamente por:

I – Ministro de Estado da Saúde;

II – Servidores ocupantes de cargo em comissão nível DAS 101.6 ou 
superiores;

III – Servidores ocupantes de cargo em comissão nível DAS 101.5 e que 
sejam titulares:

 a) do Gabinete do Ministro;

 b) da Consultoria Jurídica;

 c) das Subsecretarias;

 d) da Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde;

 e) dos Departamentos; e

 f ) do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da 
Silva (INCA/SAS/MS).

O pedido de informação não precisa ser motivado, apenas conter a 
identificação do requerente (nome, endereço, número de identifi-
cação válido) e a especificação da informação. Por sua vez, a decisão 
de negativa ao acesso deve ser justificada, conforme dispõe a Lei de 
Acesso à Informação. Assim, não serão atendidos pedidos de acesso 
a informações genéricas, desproporcionais ou desarrazoados, que 
exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação 
de dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de 
dados que não seja de competência do órgão ou entidade. O serviço 
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de busca e fornecimento das informações é gratuito, salvo cópias de 
documentos, mídias e custo de envio.

Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 
público: se recusar a fornecer informação requerida nos termos desta 
Portaria; retardar deliberadamente o seu fornecimento ou forne-
cê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 
utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar 
ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob 
sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhecimento 
em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública e agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação.

3.1 Serviço de Informação ao Cidadão (SIC)

O Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) é o setor da Coordenação-Geral 
do Sistema Nacional de Ouvidoria/DOGES/SGEP/MS responsável para 
atender o cidadão que deseja solicitar o acesso à informação pública 
de saúde, conforme estabelece a Lei nº 12.527/2011. Localizado no 
andar térreo do Ministério da Saúde, em local identificado e de fácil 
acesso, o SIC tem como atribuições:

 – Atender e orientar o público quanto ao acesso a informações.

 – Conceder o acesso imediato à informação disponível.

 – Informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas 
unidades.

 – Protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações. 

Ainda, compete ao SIC disponibilizar ao requerente a informação 
pleiteada, de forma clara e precisa, ou indicar o local em que o reque-
rente pode buscar a informação, caso já esteja disponível no Portal 
da Saúde. O SIC tem a responsabilidade de responder ao cidadão no 
prazo da LAI.         
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O SIC do Ministério da Saúde está disponível para atendimento ao 
público, que é realizado de forma presencial (de segunda a sexta, das 
8h às 18h, sem interrupção para o almoço); pelo Disque-Saúde 136, 
opção número 6 da Unidade de Resposta Audível (URA) e pelo formu-
lário eletrônico e-SIC, disponibilizado pela Controladoria-Geral da 
União (CGU) <www.acessoinformacao.gov.br/sistema>.
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Anexos

Anexo A – Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011

Presidência da República 
Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Mensagem de veto
Vigência
Regulamento

Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 
37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; 
altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
revoga a Lei no  11.111, de 5 de maio de 2005, 
e dispositivos da Lei no8.159, de 8 de janeiro de 
1991; e dá outras providências.

A  PRESIDENTA DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o   Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o 
fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5o, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.527-2011?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Msg/VEP-523.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37�3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216�2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216�2
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Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta 
dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e 
Judiciário e do Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2o  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização 
de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 
orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres. 

Parágrafo único.   A publicidade a que estão submetidas as 
entidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a 
que estejam legalmente obrigadas. 

Art. 3o   Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se 
a assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem 
ser executados em conformidade com os princípios básicos da 
administração pública e com as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, 
independentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela 
tecnologia da informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência 
na administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 
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Art. 4o  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser 
utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos 
em qualquer meio, suporte ou formato; 

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato; 

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à 
restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para 
a segurança da sociedade e do Estado; 

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável; 

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes 
à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser 
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas 
autorizados; 

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado 
indivíduo, equipamento ou sistema; 

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino; 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações. 

Art. 5o  É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, 
que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de 
forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão. 
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CAPÍTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6o   Cabe aos órgãos e entidades do poder público, 
observadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, 
assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, 
autenticidade e integridade; e 

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual 
restrição de acesso. 

Art. 7o  O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, 
entre outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida 
a informação almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos 
ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a 
arquivos públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 
entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou 
entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e 
entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; 
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VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos 
administrativos; e 

VII - informação relativa:
 
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos 

programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem 
como metas e indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas 
de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, 
incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores. 

§ 1o  O acesso à informação previsto no caput não compreende 
as informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento 
científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado. 

§ 2o   Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não 
sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte 
sob sigilo. 

§ 3o   O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão e 
do ato administrativo será assegurado com a edição do ato decisório 
respectivo. 

§ 4o   A negativa de acesso às informações objeto de pedido 
formulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1o, quando não 
fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos 
termos do art. 32 desta Lei. 

§ 5o   Informado do extravio da informação solicitada, poderá 
o interessado requerer à autoridade competente a imediata abertura 
de sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva 
documentação. 



34

§ 6o   Verificada a hipótese prevista no § 5o  deste artigo, o 
responsável pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 
10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que comprovem 
sua alegação. 

Art. 8o   É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 1o   Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, 
endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 
atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos 
financeiros; 

III - registros das despesas; 

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 
inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os 
contratos celebrados; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§ 2o   Para cumprimento do disposto no  caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos 
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios 
oficiais da rede mundial de computadores (internet). 

§ 3o   Os sítios de que trata o § 2o  deverão, na forma de 
regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 
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I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita 
o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas 
e texto, de modo a facilitar a análise das informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para 
estruturação da informação; 

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado 
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou 
entidade detentora do sítio; e 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade 
de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da 
Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9o da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 
Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008. 

§ 4o   Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) 
habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet a 
que se refere o § 2o, mantida a obrigatoriedade de divulgação, em tempo 
real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos 
critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar no 101, de 
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 9o   O acesso a informações públicas será assegurado 
mediante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Congresso/DLG/DLG-186-2008.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Congresso/DLG/DLG-186-2008.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Congresso/DLG/DLG-186-2008.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b
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I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e 
entidades do poder público, em local com condições apropriadas para: 

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a 
informações; 

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas 
respectivas unidades; 

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a 
informações; e 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à 
participação popular ou a outras formas de divulgação. 

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I
Do Pedido de Acesso

Art. 10.   Qualquer interessado poderá apresentar pedido 
de acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 
1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 
identificação do requerente e a especificação da informação requerida. 

§ 1o   Para o acesso a informações de interesse público, 
a identificação do requerente não pode conter exigências que 
inviabilizem a solicitação. 

§ 2o  Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 
alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de 
seus sítios oficiais na internet. 

§ 3o   São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse público. 
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Art. 11.   O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou 
conceder o acesso imediato à informação disponível. 

§ 1o  Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma 
disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, 
em prazo não superior a 20 (vinte) dias: 

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão; 

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido; ou 

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do 
seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, 
remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o 
interessado da remessa de seu pedido de informação. 

§ 2o  O prazo referido no § 1o poderá ser prorrogado por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado 
o requerente. 

§ 3o  Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações 
e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá 
oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar a 
informação de que necessitar. 

§ 4o   Quando não for autorizado o acesso por se tratar de 
informação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser 
informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições 
para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 
competente para sua apreciação. 

§ 5o   A informação armazenada em formato digital será 
fornecida nesse formato, caso haja anuência do requerente. 

§ 6o  Caso a informação solicitada esteja disponível ao público 
em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de 
acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o 
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lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a 
referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou 
entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o 
requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo 
tais procedimentos. 

Art. 12.   O serviço de busca e fornecimento da informação é 
gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo 
órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá ser 
cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo 
dos serviços e dos materiais utilizados. 

Parágrafo único.   Estará isento de ressarcir os custos previstos 
no caput todo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo 
sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos 
da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 13.   Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, 
deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta 
confere com o original. 

Parágrafo único.   Na impossibilidade de obtenção de cópias, 
o interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão 
de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 
ponha em risco a conservação do documento original. 

Art. 14.  É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão 
de negativa de acesso, por certidão ou cópia. 

Seção II
Dos Recursos 

Art. 15.  No caso de indeferimento de acesso a informações ou 
às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso 
contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
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Parágrafo único.   O recurso será dirigido à autoridade 
hierarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que 
deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 16.   Negado o acesso a informação pelos órgãos ou 
entidades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recorrer 
à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) 
dias se: 

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for 
negado;

 
II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou 

parcialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade 
classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser 
dirigido pedido de acesso ou desclassificação; 

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e 

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros 
procedimentos previstos nesta Lei. 

§ 1o  O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido 
à Controladoria-Geral da União depois de submetido à apreciação de 
pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior àquela que 
exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2o   Verificada a procedência das razões do recurso, a 
Controladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que 
adote as providências necessárias para dar cumprimento ao disposto 
nesta Lei. 

§ 3o  Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da 
União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações, a que se refere o art. 35. 

Art. 17.  No caso de indeferimento de pedido de desclassificação 
de informação protocolado em órgão da administração pública 
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federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado da área, 
sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16. 

§ 1o  O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido 
às autoridades mencionadas depois de submetido à apreciação de 
pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à autoridade 
que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao 
respectivo Comando. 

§ 2o   Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, 
caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35. 

Art. 18.  Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias 
proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação 
de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação própria 
dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em seus 
respectivos âmbitos,  assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o 
direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido. 

Art. 19.  (VETADO). 

§ 1o  (VETADO). 

§ 2o   Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público 
informarão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional 
do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau de 
recurso, negarem acesso a informações de interesse público. 

Art. 20.   Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a  Lei 
no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este 
Capítulo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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CAPÍTULO IV

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 21.  Não poderá ser negado acesso à informação necessária 
à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais. 

Parágrafo único.   As informações ou documentos que versem 
sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos 
praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas 
não poderão ser objeto de restrição de acesso. 

Art. 22.   O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses 
legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo 
industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômica 
pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha 
qualquer vínculo com o poder público. 

Seção II
Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo

Art. 23.   São consideradas imprescindíveis à segurança da 
sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as 
informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade 
do território nacional; 

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as 
relações internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em 
caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais; 

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica 
ou monetária do País; 
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V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos 
das Forças Armadas; 

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e 
desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, 
bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional; 

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas 
autoridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou 

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de 
investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a 
prevenção ou repressão de infrações. 

Art. 24.   A informação em poder dos órgãos e entidades 
públicas, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade 
à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como 
ultrassecreta, secreta ou reservada. 

§ 1o   Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, 
conforme a classificação prevista no caput, vigoram a partir da data 
de sua produção e são os seguintes: 

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 

II - secreta: 15 (quinze) anos; e 

III - reservada: 5 (cinco) anos. 

§ 2o  As informações que puderem colocar em risco a segurança 
do Presidente e Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e 
filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo até o 
término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de 
reeleição. 

§ 3o  Alternativamente aos prazos previstos no § 1o, poderá ser 
estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de 
determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso do 
prazo máximo de classificação. 
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§ 4o   Transcorrido o prazo de classificação ou consumado 
o evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, 
automaticamente, de acesso público. 

§ 5o  Para a classificação da informação em determinado grau 
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação e 
utilizado o critério menos restritivo possível, considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do 
Estado; e 

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que 
defina seu termo final. 

Seção III
Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas 

Art. 25.   É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação 
de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, 
assegurando a sua proteção. (Regulamento)

§ 1o   O acesso, a divulgação e o tratamento de informação 
classificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham 
necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas 
na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes 
públicos autorizados por lei. 

§ 2o   O acesso à informação classificada como sigilosa cria a 
obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo. 

§ 3o   Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a 
serem adotados para o tratamento de informação sigilosa, de modo 
a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, transmissão e 
divulgação não autorizados. 

Art. 26.   As autoridades públicas adotarão as providências 
necessárias para que o pessoal a elas subordinado hierarquicamente 
conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de 
segurança para tratamento de informações sigilosas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7845.htm
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Parágrafo único.   A pessoa física ou entidade privada que, em 
razão de qualquer vínculo com o poder público, executar atividades 
de tratamento de informações sigilosas adotará as providências 
necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes 
observem as medidas e procedimentos de segurança das informações 
resultantes da aplicação desta Lei. 

Seção IV
Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e 

Desclassificação

Art. 27.  A classificação do sigilo de informações no âmbito da 
administração pública federal é de competência:  (Regulamento)

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

a) Presidente da República; 

b) Vice-Presidente da República; 

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas 
prerrogativas; 

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e 

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes 
no exterior; 

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos 
titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades 
de economia mista; e 

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e 
II e das que exerçam funções de direção, comando ou chefia, nível DAS 
101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, ou 
de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação específica 
de cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7845.htm


45

§ 1o  A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere 
à classificação como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela 
autoridade responsável a agente público, inclusive em missão no 
exterior, vedada a subdelegação. 

§ 2o  A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto 
pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I deverá ser 
ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no prazo previsto em 
regulamento. 

§ 3o   A autoridade ou outro agente público que classificar 
informação como ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que 
trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que 
se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.

 
Art. 28.   A classificação de informação em qualquer grau de 

sigilo deverá ser formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os 
seguintes elementos: 

I - assunto sobre o qual versa a informação; 

II - fundamento da classificação, observados os critérios 
estabelecidos no art. 24; 

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 
dias, ou do evento que defina o seu termo final, conforme limites 
previstos no art. 24; e 

IV - identificação da autoridade que a classificou. 

Parágrafo único.  A decisão referida no caput será mantida no 
mesmo grau de sigilo da informação classificada. 

Art. 29.   A classificação das informações será reavaliada pela 
autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, 
mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos previstos em 
regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo 
de sigilo, observado o disposto no art. 24.  (Regulamento)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7845.htm
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§ 1o  O regulamento a que se refere o caput deverá considerar 
as peculiaridades das informações produzidas no exterior por 
autoridades ou agentes públicos. 

§ 2o   Na reavaliação a que se refere o  caput, deverão ser 
examinadas a permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de 
danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação. 

§ 3o  Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, 
o novo prazo de restrição manterá como termo inicial a data da sua 
produção. 

Art. 30.   A autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
publicará, anualmente, em sítio à disposição na internet e destinado 
à veiculação de dados e informações administrativas, nos termos de 
regulamento: 

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos 
últimos 12 (doze) meses; 

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com 
identificação para referência futura; 

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações 
genéricas sobre os solicitantes. 

§ 1o   Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da 
publicação prevista no caput para consulta pública em suas sedes. 

§ 2o   Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de 
informações classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e 
dos fundamentos da classificação. 



47

Seção V
Das Informações Pessoais

Art. 31.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de 
forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e 
imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 

§ 1o   As informações pessoais, a que se refere este artigo, 
relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem: 

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação 
de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data 
de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a 
que elas se referirem; e 

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por 
terceiros diante de previsão legal ou consentimento expresso da 
pessoa a que elas se referirem.

 
§ 2o  Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este 

artigo será responsabilizado por seu uso indevido. 

§ 3o   O consentimento referido no inciso II do § 1o  não será 
exigido quando as informações forem necessárias: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver 
física ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente 
para o tratamento médico;

 
II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de 

evidente interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a 
identificação da pessoa a que as informações se referirem; 

III - ao cumprimento de ordem judicial; 

IV - à defesa de direitos humanos; ou 

V - à proteção do interesse público e geral preponderante. 



48

§ 4o  A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, 
honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de 
prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o titular 
das informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para 
a recuperação de fatos históricos de maior relevância. 

§ 5o   Regulamento disporá sobre os procedimentos para 
tratamento de informação pessoal. 

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32.   Constituem condutas ilícitas que ensejam 
responsabilidade do agente público ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos 
desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, 
desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que 
se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento 
em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso 
à informação; 

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir 
acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por 
outrem; 

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente 
informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo 
de terceiros; e 
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VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos 
concernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado. 

§ 1o   Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa 
e do devido processo legal, as condutas descritas no  caput  serão 
consideradas: 

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, 
transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios neles 
estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou 
contravenção penal; ou 

II - para fins do disposto na  Lei no  8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e suas alterações, infrações administrativas, que deverão 
ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela 
estabelecidos. 

§ 2o   Pelas condutas descritas no  caput, poderá o militar ou 
agente público responder, também, por improbidade administrativa, 
conforme o disposto nas Leis nos 1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, 
de 2 de junho de 1992. 

Art. 33.   A pessoa física ou entidade privada que detiver 
informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder 
público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - rescisão do vínculo com o poder público; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a administração pública por prazo não superior a 2 
(dois) anos; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/l1079consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm


50

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 1o   As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 2o  A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente 
quando o interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade 
dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso IV. 

§ 3o  A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência 
exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade pública, 
facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista. 

Art. 34.  Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente 
pelos danos causados em decorrência da divulgação não autorizada ou 
utilização indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, 
cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo 
ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso. 

Parágrafo único.   O disposto neste artigo aplica-se à pessoa 
física ou entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer 
natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa 
ou pessoal e a submeta a tratamento indevido. 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35.  (VETADO).
 
§ 1o  É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que 

decidirá, no âmbito da administração pública federal, sobre o tratamento e 
a classificação de informações sigilosas e terá competência para: 
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I - requisitar da autoridade que classificar informação como 
ultrassecreta e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral 
da informação; 

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou 
secretas, de ofício ou mediante provocação de pessoa interessada, 
observado o disposto no art. 7o e demais dispositivos desta Lei; e 

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como 
ultrassecreta, sempre por prazo determinado, enquanto o seu acesso 
ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional 
ou à integridade do território nacional ou grave risco às relações 
internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1o do art. 24. 

§ 2o   O prazo referido no inciso III é limitado a uma única 
renovação. 

§ 3o  A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1o deverá 
ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista 
no art. 39, quando se tratar de documentos ultrassecretos ou secretos. 

§ 4o  A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações nos prazos previstos no § 3o  implicará a 
desclassificação automática das informações. 

§ 5o   Regulamento disporá sobre a composição, organização 
e funcionamento da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
observado o mandato de 2 (dois) anos para seus integrantes e demais 
disposições desta Lei.  (Regulamento)

Art. 36.   O tratamento de informação sigilosa resultante 
de tratados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas e 
recomendações constantes desses instrumentos. 

Art. 37.   É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, o Núcleo de Segurança e 
Credenciamento (NSC), que tem por objetivos:  (Regulamento)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7845.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7845.htm
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I - promover e propor a regulamentação do credenciamento 
de segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para 
tratamento de informações sigilosas; e 

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive 
aquelas provenientes de países ou organizações internacionais com 
os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado tratado, 
acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo 
das atribuições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais 
órgãos competentes. 

Parágrafo único.   Regulamento disporá sobre a composição, 
organização e funcionamento do NSC. 

Art. 38.   Aplica-se, no que couber, a  Lei no  9.507, de 12 de 
novembro de 1997, em relação à informação de pessoa, física ou 
jurídica, constante de registro ou banco de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público. 

Art. 39.   Os órgãos e entidades públicas deverão proceder 
à reavaliação das informações classificadas como ultrassecretas e 
secretas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial 
de vigência desta Lei. 

§ 1o   A restrição de acesso a informações, em razão da 
reavaliação prevista no caput, deverá observar os prazos e condições 
previstos nesta Lei. 

§ 2o  No âmbito da administração pública federal, a reavaliação 
prevista no caput poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações, observados os termos desta Lei.

§ 3o  Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto 
no caput, será mantida a classificação da informação nos termos da 
legislação precedente. 

§ 4o  As informações classificadas como secretas e ultrassecretas 
não reavaliadas no prazo previsto no  caput  serão consideradas, 
automaticamente, de acesso público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9507.htm
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Art. 40.  No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta 
Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou entidade da administração 
pública federal direta e indireta designará autoridade que lhe seja 
diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo órgão ou 
entidade, exercer as seguintes atribuições: 

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a 
informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei; 

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e 
apresentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento; 

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação 
e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao 
correto cumprimento do disposto nesta Lei; e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao 
cumprimento do disposto nesta Lei e seus regulamentos. 

Art. 41.   O Poder Executivo Federal designará órgão da 
administração pública federal responsável: 

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional 
de fomento à cultura da transparência na administração pública e 
conscientização do direito fundamental de acesso à informação; 

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere 
ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na 
administração pública; 

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da 
administração pública federal, concentrando e consolidando a 
publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 30; 

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório 
anual com informações atinentes à implementação desta Lei. 
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Art. 42.   O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta 
Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua 
publicação. 

Art. 43.  O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 116.  ...................................................................

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao 
conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita 
de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade 
competente para apuração;
.................................................................................” (NR) 

Art. 44.  O Capítulo IV do Título IV da Lei no 8.112, de 1990, passa 
a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A: 

“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal 
ou administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, 
quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra autoridade 
competente para apuração de informação concernente à prática de 
crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em 
decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública.” 

Art. 45.  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
em legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas 
nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao disposto 
no art. 9o e na Seção II do Capítulo III. 

Art. 46.  Revogam-se: 

I - a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005; e 

II - os arts. 22 a 24 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 

Art. 47.  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 
a data de sua publicação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art116vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art126a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11111.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8159.htm#art22
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Anexo B – Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012

Vigência

Regulamenta a Lei no  12.527, de 18 de novembro de 
2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3o do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o  Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 
federal, os procedimentos para a garantia do acesso à informação e 
para a classificação de informações sob restrição de acesso, observados 
grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei no 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do caput do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 
2o do art. 216 da Constituição. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.724-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37�3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216�2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216�2
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Art.  2o    Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal 
assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso à 
informação, que será proporcionado mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão, observados os princípios da administração pública e as 
diretrizes previstas na Lei no 12.527, de 2011.

          Art. 3o  Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I  -    informação - dados, processados ou não, que podem ser 
utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;

II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação 
ou tratamento por meio de processamento eletrônico ou por meio 
automatizado com o emprego de tecnologia da informação;

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato;

IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a 
segurança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas pelas demais 
hipóteses legais de sigilo;

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e 
imagem;

VI  -  tratamento da informação - conjunto de ações referentes 
à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;

VII  -  disponibilidade - qualidade da informação que pode ser 
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas 
autorizados;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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VIII  -  autenticidade - qualidade da informação que tenha 
sido produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado 
indivíduo, equipamento ou sistema;

IX  -  integridade - qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações;

XI  -  informação atualizada - informação que reúne os dados 
mais recentes sobre o tema, de acordo com sua natureza, com os 
prazos previstos em normas específicas ou conforme a periodicidade 
estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e

XII - documento preparatório - documento formal utilizado como 
fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo, a exemplo 
de pareceres e notas técnicas.

Art. 4o   A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, 
ressalvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.

Parágrafo único.  Está isento de ressarcir os custos dos serviços e 
dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita 
fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 
termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.

CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA

Art.  5o    Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da 
administração direta, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
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§ 1o A divulgação de informações de empresas públicas, sociedade 
de economia mista e demais entidades controladas pela União que 
atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da 
Constituição, estará submetida às normas pertinentes da Comissão de 
Valores Mobiliários, a fim de assegurar sua competitividade, governança 
corporativa e, quando houver, os interesses de acionistas minoritários.

§ 2o  Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações 
relativas à atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas agências 
reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de 
atividade de controle, regulação e supervisão da atividade econômica 
cuja divulgação possa representar vantagem competitiva a outros 
agentes econômicos.

Art. 6o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se 
aplica:

I  -  às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, 
bancário, de operações e serviços no mercado de capitais, comercial, 
profissional, industrial e segredo de justiça; e

II  -  às informações referentes a projetos de pesquisa e 
desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma 
do §1o do art. 7o da Lei no 12.527, de 2011.

CAPÍTULO III

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 7o  É dever dos órgãos e entidades promover, independente 
de requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet de informações 
de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, 
observado o disposto nos arts. 7o e 8o da Lei no 12.527, de 2011.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art173
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art173
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8
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§ 1o  Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios 
na Internet seção específica para a divulgação das informações de que 
trata o caput.

§  2o    Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos 
e entidades, conforme padrão estabelecido pela Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República:

I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica 
de que trata o § 1o; e

II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta 
de redirecionamento de página para o Portal Brasil e para o sítio 
principal sobre a Lei no 12.527, de 2011.

§ 3o  Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o § 
1o, informações sobre:

I  -  estrutura organizacional,  competências, legislação aplicável, 
principais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, 
horários de atendimento ao público;

II -  programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação 
da unidade responsável, principais metas e resultados e, quando 
existentes, indicadores de resultado e impacto;

III - repasses ou transferências de recursos financeiros;

IV - execução orçamentária e financeira detalhada;

V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e 
resultados, além dos contratos firmados e notas de empenho emitidas; 

VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, 
posto, graduação, função e emprego público, incluindo auxílios, 
ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem 
como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem 
na ativa, de maneira individualizada, conforme ato do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e

VIII  - contato da autoridade de monitoramento, designada nos 
termos do art. 40 da Lei no 12.527, de 2011, e telefone e correio eletrônico 
do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC.

§  4o    As informações poderão ser disponibilizadas por meio 
de ferramenta de redirecionamento de página na Internet, quando 
estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

§ 5o  No caso das empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas pela União que atuem em regime 
de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, aplica-
se o disposto no § 1º do art. 5º.

§ 6o  O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente 
informações relativas às operações de crédito praticadas pelas 
instituições financeiras, inclusive as taxas de juros mínima, máxima e 
média e as respectivas tarifas bancárias.

§ 7o A divulgação das informações previstas no § 3o não exclui 
outras hipóteses de publicação e divulgação de informações previstas 
na legislação.

Art. 8o  Os sítios na Internet dos órgãos e entidades deverão, em 
cumprimento às normas estabelecidas pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, atender aos seguintes requisitos, entre outros: 

I - conter formulário para pedido de acesso à informação;

II  -  conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita 
o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão; 

III  -  possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e 
texto, de modo a facilitar a análise das informações; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art40
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IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em 
formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação 
da informação; 

VI  -  garantir autenticidade e integridade das informações 
disponíveis para acesso; 

VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-
se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade; e 

VIII  -  garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com 
deficiência. 

CAPÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Seção I
Do Serviço de Informação ao Cidadão

Art.  9o    Os órgãos e entidades deverão criar Serviço de 
Informações ao Cidadão - SIC, com o objetivo de:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação; 

II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e 

III - receber e registrar pedidos de acesso à informação.

Parágrafo único.  Compete ao SIC: 

I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o 
fornecimento imediato da informação;
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II  -  o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico 
específico e a entrega de número do protocolo, que conterá a data de 
apresentação do pedido; e

III  -  o encaminhamento do pedido recebido e registrado à 
unidade responsável pelo fornecimento da informação, quando couber. 

Art. 10.   O SIC será instalado em unidade física identificada, de 
fácil acesso e aberta ao público. 

§ 1o  Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será 
oferecido serviço de recebimento e registro dos pedidos de acesso à 
informação. 

§  2o    Se a unidade descentralizada não detiver a informação, 
o pedido será encaminhado ao SIC do órgão ou entidade central, 
que comunicará ao requerente o número do protocolo e a data de 
recebimento do pedido, a partir da qual se inicia o prazo de resposta. 

Seção II
Do Pedido de Acesso à Informação

Art.  11.    Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular 
pedido de acesso à informação. 

§  1o    O pedido será apresentado em formulário padrão, 
disponibilizado em meio eletrônico e físico, no sítio na Internet e no SIC 
dos órgãos e entidades. 

 
§  2o    O prazo de resposta será contado a partir da data de 

apresentação do pedido ao SIC. 

§  3o    É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de 
pedidos de acesso à informação por qualquer outro meio legítimo, 
como contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, desde 
que atendidos os requisitos do art. 12.
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§ 4o  Na hipótese do § 3o, será enviada ao requerente comunicação 
com o número de protocolo e a data do recebimento do pedido pelo 
SIC, a partir da qual se inicia o prazo de resposta. 

Art. 12.  O pedido de acesso à informação deverá conter:

I - nome do requerente;

II - número de documento de identificação válido;

III  -  especificação, de forma clara e precisa, da informação 
requerida; e

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento 
de comunicações ou da informação requerida. 

Art. 13.  Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III  -  que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação 
ou consolidação de dados e informações, ou serviço de produção 
ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade.

Parágrafo  único.    Na hipótese do inciso III do  caput, o órgão 
ou entidade deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde 
se encontram as informações a partir das quais o requerente poderá 
realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

Art. 14.  São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido 
de acesso à informação.
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Seção III
Do Procedimento de Acesso à Informação

Art. 15.  Recebido o pedido e estando a informação disponível, o 
acesso será imediato.

§  1o    Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou 
entidade deverá, no prazo de até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;

II  -  comunicar data, local e modo para realizar consulta à 
informação, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;

III  -  comunicar que não possui a informação ou que não tem 
conhecimento de sua existência;

IV  -  indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade 
responsável pela informação ou que a detenha; ou

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.

§  2o    Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar 
manuseio de grande volume de documentos, ou a movimentação do 
documento puder comprometer sua regular tramitação, será adotada a 
medida prevista no inciso II do § 1o.

§ 3o  Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da 
informação ou do documento, o órgão ou entidade deverá indicar data, 
local e modo para consulta, ou disponibilizar cópia, com certificação de 
que confere com o original.

§ 4o  Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3o, 
o requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de 
servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha 
em risco a integridade do documento original.
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Art. 16.  O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado 
por dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes 
do término do prazo inicial de vinte dias.

Art.  17.    Caso a informação esteja disponível ao público em 
formato impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o 
órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo 
para consultar, obter ou reproduzir a informação.

Parágrafo  único.    Na hipótese do  caput  o órgão ou entidade 
desobriga-se do fornecimento direto da informação, salvo se o 
requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou 
reproduzir a informação.

Art.  18.    Quando o fornecimento da informação implicar 
reprodução de documentos, o órgão ou entidade, observado o prazo de 
resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia de Recolhimento 
da União - GRU ou documento equivalente, para pagamento dos custos 
dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo  único.    A reprodução de documentos ocorrerá no 
prazo de dez dias, contado da comprovação do pagamento pelo 
requerente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, 
nos termos da Lei no 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas 
em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução 
demande prazo superior.

Art. 19.  Negado o pedido de acesso à informação, será enviada 
ao requerente, no prazo de resposta, comunicação com:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;

II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade 
que o apreciará; e

III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação 
da informação, quando for o caso, com indicação da autoridade 
classificadora que o apreciará.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
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§1o   As razões de negativa de acesso a informação classificada 
indicarão o fundamento legal da classificação, a autoridade que a 
classificou e o código de indexação do documento classificado.

§ 2o Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão 
para apresentação de recurso e de pedido de desclassificação.

Art. 20.  O acesso a documento preparatório ou informação nele 
contida, utilizados como fundamento de tomada de decisão ou de ato 
administrativo, será assegurado a partir da edição do ato ou decisão.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda e o Banco Central do 
Brasil classificarão os documentos que embasarem decisões de política 
econômica, tais como fiscal, tributária, monetária e regulatória.

Seção IV
Dos Recursos

Art. 21.  No caso de negativa de acesso à informação ou de não 
fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o requerente 
apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, 
à autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que 
deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado da sua apresentação.

Parágrafo único. Desprovido o recurso de que trata o  caput, 
poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado 
da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão ou entidade, 
que deverá se manifestar em cinco dias contados do recebimento do 
recurso.

Art. 22.  No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à 
informação, o requerente poderá apresentar reclamação no prazo de 
dez dias à autoridade de monitoramento de que trata o art. 40 da Lei 
no 12.527, de 2011, que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, 
contado do recebimento da reclamação.

§ 1o  O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias 
após a apresentação do pedido.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art40
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§  2o    A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá 
designar outra autoridade que lhe seja diretamente subordinada 
como responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação.

Art. 23.   Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único 
do art. 21 ou infrutífera a reclamação de que trata o art. 22, poderá o 
requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência 
da decisão, à Controladoria-Geral da União, que deverá se manifestar 
no prazo de cinco dias, contado do recebimento do recurso.

§ 1o  A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o 
órgão ou entidade preste esclarecimentos.

§ 2o   Provido o recurso, a Controladoria-Geral da União fixará 
prazo para o cumprimento da decisão pelo órgão ou entidade.

Art.  24.    No caso de negativa de acesso à informação, ou 
às razões da negativa do acesso de que trata o  caput  do art. 21, 
desprovido o recurso pela Controladoria-Geral da União, o requerente 
poderá apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, 
recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observados 
os procedimentos previstos no Capítulo VI.

CAPÍTULO V

DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO

Seção I
Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigilo

Art.  25.    São passíveis de classificação as informações 
consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, 
cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade 
do território nacional; 

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as 
relações internacionais do País;
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III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter 
sigiloso por outros Estados e organismos internacionais; 

IV - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

V  - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica 
ou monetária do País; 

VI - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos 
das Forças Armadas;

VII  -  prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e 
desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, 
bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional, observado 
o disposto no inciso II do caput do art. 6o; 

VIII  -  pôr em risco a segurança de instituições ou de altas 
autoridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

IX  -  comprometer atividades de inteligência, de investigação 
ou de fiscalização em andamento, relacionadas com prevenção ou 
repressão de infrações.

 
Art.  26.    A informação em poder dos órgãos e entidades, 

observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança 
da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada no grau ultrassecreto, 
secreto ou reservado. 

Art.  27.    Para a classificação da informação em grau de sigilo, 
deverá ser observado o interesse público da informação e utilizado o 
critério menos restritivo possível, considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do 
Estado; e 

II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento 
que defina seu termo final.
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Art. 28.  Os prazos máximos de classificação são os seguintes:

I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos; 

II - grau secreto: quinze anos; e

III - grau reservado: cinco anos. 

Parágrafo  único.    Poderá ser estabelecida como termo final de 
restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, observados os 
prazos máximos de classificação.

Art.  29.    As informações que puderem colocar em risco a 
segurança do Presidente da República, Vice-Presidente e seus cônjuges 
e filhos serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo até o 
término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de 
reeleição.

Art. 30.  A classificação de informação é de competência: 

I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

a) Presidente da República; 

b) Vice-Presidente da República; 

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas 
prerrogativas; 

d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes 
no exterior; 

II - no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do caput, 
dos titulares de autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista; e 
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III - no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II 
do caput e das que exerçam funções de direção, comando ou chefia do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível DAS 101.5 ou 
superior, e seus equivalentes.

§ 1o  É vedada a delegação da competência de classificação nos 
graus de sigilo ultrassecreto ou secreto.

§ 2o  O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a 
competência para classificação no grau reservado a agente público que 
exerça função de direção, comando ou chefia.

§ 3o  É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 2o.

§ 4o   Os agentes públicos referidos no § 2o deverão dar ciência do 
ato de classificação à autoridade delegante, no prazo de noventa dias.

§ 5o   A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas 
autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I do caput deverá ser 
ratificada pelo Ministro de Estado, no prazo de trinta dias.

§  6o    Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 
5o considera-se válida, para todos os efeitos legais.

Seção II
Dos Procedimentos para Classificação de Informação

Art.  31.    A decisão que classificar a informação em qualquer 
grau de sigilo deverá ser formalizada no Termo de Classificação de 
Informação  -  TCI, conforme modelo contido no Anexo, e conterá o 
seguinte: 

I - código de indexação de documento;

II - grau de sigilo;

III - categoria na qual se enquadra a informação;

IV - tipo de documento; 
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V - data da produção do documento;

VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; 

VII - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos 
no art. 27;

VIII  -  indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 
dias, ou do evento que defina o seu termo final, observados os limites 
previstos no art. 28;

IX - data da classificação; e

X - identificação da autoridade que classificou a informação.
§ 1o  O TCI seguirá anexo à informação.

§ 2o  As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser 
mantidas no mesmo grau de sigilo que a informação classificada.

§ 3o  A ratificação da classificação de que trata o § 5o do art. 30 
deverá ser registrada no TCI. 

Art.  32.    A autoridade ou outro agente público que classificar 
informação no grau ultrassecreto ou secreto deverá encaminhar cópia 
do TCI à Comissão Mista de Reavaliação de Informações no prazo de 
trinta dias, contado da decisão de classificação ou de ratificação.

Art. 33.  Na hipótese de documento que contenha informações 
classificadas em diferentes graus de sigilo, será atribuído ao documento 
tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o acesso 
às partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com 
ocultação da parte sob sigilo.

Art.  34.    Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos  -  CPADS, com as 
seguintes atribuições:

I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação 
para fins de classificação em qualquer grau de sigilo;
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II  -  assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade 
hierarquicamente superior quanto à desclassificação, reclassificação ou 
reavaliação de informação classificada em qualquer grau de sigilo;

III  -  propor o destino final das informações desclassificadas, 
indicando os documentos para guarda permanente, observado 
o disposto na Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e

IV  -  subsidiar a elaboração do rol anual de informações 
desclassificadas e documentos classificados em cada grau de sigilo, a 
ser disponibilizado na Internet.

Seção III
Da Desclassificação e Reavaliação da Informação Classificada em 

Grau de Sigilo

Art.  35.    A classificação das informações será reavaliada pela 
autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, 
mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou redução do 
prazo de sigilo.

Parágrafo  único.    Para o cumprimento do disposto no  caput, 
além do disposto no art. 27, deverá ser observado:

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto 
no art. 28;

II  -  o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das 
informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto, previsto no 
inciso I do caput do art. 47;

III - a permanência das razões da classificação;

IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação 
ou acesso irrestrito da informação; e

V - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por 
autoridades ou agentes públicos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8159.htm
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Art.  36.    O pedido de desclassificação ou de reavaliação 
da classificação poderá ser apresentado aos órgãos e entidades 
independente de existir prévio pedido de acesso à informação.

Parágrafo único.  O pedido de que trata o caput será endereçado 
à autoridade classificadora, que decidirá no prazo de trinta dias.

Art. 37.  Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação 
pela autoridade classificadora, o requerente poderá apresentar recurso 
no prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, ao Ministro de 
Estado ou à autoridade com as mesmas prerrogativas, que decidirá no 
prazo de trinta dias.

§  1o    Nos casos em que a autoridade classificadora esteja 
vinculada a autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de 
economia mista,  o recurso será  apresentado ao dirigente máximo da 
entidade.

§  2o    No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado 
primeiramente perante o respectivo Comandante, e, em caso de 
negativa, ao Ministro de Estado da Defesa.

§  3o    No caso de informações produzidas por autoridades ou 
agentes públicos no exterior, o requerimento de desclassificação e 
reavaliação será apreciado pela autoridade hierarquicamente superior 
que estiver em território brasileiro.

§ 4o   Desprovido o recurso de que tratam o caput e os §§1o a 
3o, poderá o requerente apresentar recurso à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, no prazo de dez dias, contado da ciência 
da decisão.

Art. 38.  A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução 
do prazo de sigilo de informações classificadas deverá constar das capas 
dos processos, se houver, e de campo apropriado no TCI. 
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Seção IV
Disposições Gerais

Art.  39.    As informações classificadas no grau ultrassecreto ou 
secreto serão definitivamente preservadas, nos termos da Lei no 8.159, 
de 1991, observados os procedimentos de restrição de acesso enquanto 
vigorar o prazo da classificação.

Art.  40.    As informações classificadas como documentos de 
guarda permanente que forem objeto de desclassificação serão 
encaminhadas ao Arquivo Nacional, ao arquivo permanente do órgão 
público, da entidade pública ou da instituição de caráter público, para 
fins de organização, preservação e acesso.

Art. 41.  As informações sobre condutas que impliquem violação 
dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando 
de autoridades públicas não poderão ser objeto de classificação em 
qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado.

Art. 42.  Não poderá ser negado acesso às informações necessárias 
à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo  único.    O  requerente deverá apresentar razões que 
demonstrem a existência de nexo entre as informações requeridas e o 
direito que se pretende proteger.

Art.  43.    O acesso, a divulgação e o tratamento de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo ficarão restritos a pessoas que 
tenham necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas segundo 
as normas fixadas pelo Núcleo de Segurança e Credenciamento, 
instituído no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, sem prejuízo das atribuições de agentes 
públicos autorizados por lei.

Art. 44.  As autoridades do Poder Executivo federal adotarão as 
providências necessárias para que o pessoal a elas subordinado conheça 
as normas e observe as medidas e procedimentos de segurança para 
tratamento de informações classificadas em qualquer grau de sigilo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8159.htm
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Parágrafo único.  A pessoa natural ou entidade privada que, em 
razão de qualquer vínculo com o Poder Público, executar atividades 
de tratamento de informações classificadas, adotará as providências 
necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes 
observem as medidas e procedimentos de segurança das informações.

Art.  45.    A autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
publicará anualmente, até o dia 1° de junho, em sítio na Internet:

I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;

II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que 
deverá conter:

a) código de indexação de documento;

b) categoria na qual se enquadra a informação;

d) indicação de dispositivo legal que fundamenta a 
classificação; e

c) data da produção, data da classificação e prazo da 
classificação;

III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à 
informação recebidos, atendidos e indeferidos; e

IV - informações estatísticas agregadas dos requerentes.

Parágrafo  único.    Os órgãos e entidades deverão manter em 
meio físico as informações previstas no caput, para consulta pública em 
suas sedes.
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CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

CLASSIFICADAS

Art. 46.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, instituída 
nos termos do § 1o do art. 35 da Lei no 12.527, de 2011, será integrada 

pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá;

II - Ministério da Justiça;

III - Ministério das Relações Exteriores;

IV - Ministério da Defesa;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VII - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

VIII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

IX - Advocacia-Geral da União; e

X -  Controladoria Geral da União.

Parágrafo  único.    Cada integrante indicará suplente a ser 
designado por ato do Presidente da Comissão.

Art.  47.   Compete à  Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações:

I  -  rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de 
informação no grau ultrassecreto ou secreto ou sua reavaliação, no 
máximo a cada quatro anos;

II  -  requisitar da autoridade que classificar informação no grau 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art35�1
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ultrassecreto ou secreto esclarecimento ou conteúdo, parcial ou 
integral, da informação, quando as informações constantes do TCI não 
forem suficientes para a revisão da classificação;

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida:

a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, 
a pedido de acesso à informação ou às razões da 
negativa de acesso à informação; ou

b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma 
prerrogativa, em grau recursal, a pedido de desclassificação 
ou reavaliação de informação classificada;

IV  -  prorrogar por uma única vez, e por período determinado 
não superior a vinte e cinco anos, o prazo de sigilo de informação 
classificada no grau ultrassecreto, enquanto seu acesso ou divulgação 
puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional, à integridade 
do território nacional ou grave risco às relações internacionais do País, 
limitado ao máximo de cinquenta anos o prazo total da classificação; e

V - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de 
suprir eventuais lacunas na aplicação da Lei no 12.527, de 2011.

Parágrafo  único.    A não deliberação sobre a revisão de ofício 
no prazo previsto no inciso I do  caput  implicará a desclassificação 
automática das informações.

Art.  48.    A  Comissão Mista de Reavaliação de Informações  se 
reunirá, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que convocada por seu Presidente.

Parágrafo único.  As reuniões serão realizadas com a presença de 
no mínimo seis integrantes.

Art.  49.    Os requerimentos de prorrogação do prazo de 
classificação de informação no grau ultrassecreto, a que se refere o inciso 
IV do caput do art. 47, deverão ser encaminhados à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações  em até um ano antes do vencimento do 
termo final de restrição de acesso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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Parágrafo  único.  O requerimento de prorrogação do prazo 
de sigilo de informação classificada no grau ultrassecreto deverá ser 
apreciado, impreterivelmente, em até três sessões subsequentes à 
data de sua autuação, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, 
todas as demais deliberações da Comissão.

Art. 50.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações deverá 
apreciar os recursos previstos no inciso III do  caput  do art. 47, 
impreterivelmente, até a terceira reunião ordinária subsequente à data 
de sua autuação.

Art. 51.   A revisão de ofício da informação classificada no grau 
ultrassecreto ou secreto será apreciada em até três sessões anteriores à 
data de sua desclassificação automática.

Art. 52.   As deliberações da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações serão tomadas:

I  -  por maioria absoluta, quando envolverem as competências 
previstas nos incisos I e IV do caput do art.47; e

II - por maioria simples dos votos, nos demais casos.

Parágrafo único.  A Casa Civil da Presidência da República poderá 
exercer, além do voto ordinário, o voto de qualidade para desempate.

Art.  53.    A Casa Civil da Presidência da República exercerá as 
funções de Secretaria-Executiva da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, cujas competências serão definidas em regimento interno.

Art. 54.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações aprovará, 
por maioria absoluta, regimento interno que disporá sobre sua 
organização e funcionamento.

Parágrafo único.   O regimento interno deverá ser publicado no 
Diário Oficial da União no prazo de noventa dias após a instalação da 
Comissão.
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CAPÍTULO VII

DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art.  55.    As informações pessoais relativas à intimidade, vida 
privada, honra e imagem detidas pelos órgãos e entidades:

I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados 
e a pessoa a que se referirem, independentemente de classificação 
de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar da data de sua 
produção; e

II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados 
por previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que se 
referirem.

Parágrafo único.  Caso o titular das informações pessoais esteja 
morto ou ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao 
cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme 
o disposto no  parágrafo único do art. 20 da Lei no  10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e na Lei no 9.278, de 10 de maio de 1996.

Art. 56.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de 
forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e 
imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais.

Art. 57.  O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 
não será exigido quando o acesso à informação pessoal for necessário:

I  - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver 
física ou legalmente incapaz, e para utilização exclusivamente para o 
tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente 
interesse público ou geral, previstos em lei, vedada a identificação da 
pessoa a que a informação se referir;

III - ao cumprimento de decisão judicial;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art20p
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IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou

V - à proteção do interesse público geral e preponderante.
Art. 58.  A restrição de acesso a informações pessoais de que trata o art. 
55 não poderá ser invocada:

I  -  com o intuito de prejudicar processo de apuração de 
irregularidades, conduzido pelo Poder Público, em que o titular das 
informações for parte ou interessado; ou

II - quando as informações pessoais não classificadas estiverem 
contidas em conjuntos de documentos necessários à recuperação de 
fatos históricos de maior relevância.

Art. 59.   O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de 
ofício ou mediante provocação, reconhecer a incidência da hipótese do 
inciso II do caput do art. 58, de forma fundamentada, sobre documentos 
que tenha produzido ou acumulado, e que estejam sob sua guarda.

§  1o    Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que 
trata o  caput, o órgão ou entidade poderá solicitar a universidades, 
instituições de pesquisa ou outras entidades com notória experiência 
em pesquisa historiográfica a emissão de parecer sobre a questão.

§  2o    A decisão de reconhecimento de que trata o  caput  será 
precedida de publicação de extrato da informação, com descrição 
resumida do assunto, origem e período do conjunto de documentos 
a serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de no 
mínimo trinta dias.

§ 3o  Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2o, os 
documentos serão considerados de acesso irrestrito ao público.

§  4o    Na hipótese de documentos de elevado valor histórico 
destinados à guarda permanente, caberá ao dirigente máximo do 
Arquivo Nacional, ou à autoridade responsável pelo arquivo do órgão ou 
entidade pública que os receber, decidir, após seu recolhimento, sobre o 
reconhecimento, observado o procedimento previsto neste artigo.
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Art. 60.   O pedido de acesso a informações pessoais observará 
os procedimentos previstos no Capítulo IV e estará condicionado à 
comprovação da identidade do requerente.

Parágrafo único.  O pedido de acesso a informações pessoais por 
terceiros deverá ainda estar acompanhado de:

I - comprovação do consentimento expresso de que trata o inciso 
II do caput do art. 55, por meio de procuração;

II - comprovação das hipóteses previstas no art. 58;

III  -  demonstração do interesse pela recuperação de fatos 
históricos de maior relevância, observados os procedimentos previstos 
no art. 59; ou

IV  -  demonstração da necessidade do acesso à informação 
requerida para a defesa dos direitos humanos ou para a proteção do 
interesse público e geral preponderante.

Art.  61.    O acesso à informação pessoal por terceiros será 
condicionado à assinatura de um termo de responsabilidade, que 
disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua 
autorização, sobre as obrigações a que se submeterá o requerente.

§ 1o  A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à 
finalidade e à destinação que fundamentaram a autorização do acesso, 
vedada sua utilização de maneira diversa.

§  2o    Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de 
terceiros será responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei.

Art.  62.    Aplica-se, no que couber, a  Lei no  9.507, de 12 de 
novembro de 1997, em relação à informação de pessoa, natural 
ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou 
entidades governamentais ou de caráter público.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9507.htm
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CAPÍTULO VIII

DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 63.  As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem 
recursos públicos para realização de ações de interesse público deverão 
dar publicidade às seguintes informações:

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e

III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres realizados com o Poder 
Executivo federal, respectivos aditivos, e relatórios finais de prestação 
de contas, na forma da legislação aplicável.

§ 1o  As informações de que trata o caput serão divulgadas em 
sítio na Internet da entidade privada e em quadro de avisos de amplo 
acesso público em sua sede.

§  2o    A divulgação em sítio na Internet referida no §1o  poderá 
ser dispensada, por decisão do órgão ou entidade pública, e mediante 
expressa justificação da entidade, nos casos de entidades privadas sem 
fins lucrativos que não disponham de meios para realizá-la.

§ 3o  As informações de que trata o caput deverão ser publicadas 
a partir da celebração do convênio, contrato, termo de parceria, acordo, 
ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas periodicamente e 
ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a entrega da prestação 
de contas final. 

Art.  64.    Os pedidos de informação referentes aos convênios, 
contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres previstos no art. 63 deverão ser apresentados diretamente 
aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos.
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CAPÍTULO IX

DAS RESPONSABILIDADES

Art.  65.   Constituem condutas ilícitas que ensejam 
responsabilidade do agente público ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste 
Decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre 
sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhecimento 
em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação; 

IV  -  divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido a informação classificada em grau de sigilo ou a informação 
pessoal; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por 
outrem; 

VI  -  ocultar da revisão de autoridade superior competente 
informação classificada em grau de sigilo para beneficiar a si ou a 
outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 

VII  -  destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos 
concernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado. 

§  1o    Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa 
e do devido processo legal, as condutas descritas no  caput  serão 
consideradas:
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I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, 
transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios neles 
estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou 
contravenção penal; ou 

II - para fins do disposto na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, 
com suspensão, segundo os critérios estabelecidos na referida lei. 

§  2o    Pelas condutas descritas no  caput, poderá o militar ou 
agente público responder, também, por improbidade administrativa, 
conforme o disposto nas Leis no 1.079, de 10 de abril de 1950, e no 8.429, 
de 2 de junho de 1992. 

Art.  66.   A pessoa natural ou entidade privada que detiver 
informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o Poder 
Público e praticar conduta prevista no art. 65, estará sujeita às seguintes 
sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - rescisão do vínculo com o Poder Público; 

IV  -  suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração pública por prazo não 
superior a dois anos; e 

V  -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1o  A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput.

§  2o    A multa prevista no inciso II do  caput  será aplicada sem 
prejuízo da reparação pelos danos e não poderá ser:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1079.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
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I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), no caso de pessoa natural; ou

II  -  inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais)  nem superior a R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), no caso de entidade privada.

§ 3o  A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada 
somente quando a pessoa natural ou entidade privada efetivar o 
ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV docaput.

§ 4o   A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de 
competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade 
pública.

§ 5o  O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas 
neste artigo é de dez dias, contado da ciência do ato. 

CAPÍTULO X

DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI

Seção I
Da Autoridade de Monitoramento

Art. 67.  O dirigente máximo de cada órgão ou entidade designará 
autoridade que lhe seja diretamente subordinada para exercer as 
seguintes atribuições:

I  -  assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso 
à informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos da  Lei 
no 12.527, de 2011;

II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto 
e apresentar ao dirigente máximo de cada órgão ou entidade relatório 
anual sobre o seu cumprimento, encaminhando-o à Controladoria-
Geral da União;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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III  -  recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e 
procedimentos necessários à implementação deste Decreto;

IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste 
Decreto; e

V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão 
de autoridade competente, observado o disposto no art. 22.

Seção II
Das Competências Relativas ao Monitoramento

Art. 68.  Compete à Controladoria-Geral da União, observadas as 
competências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas 
neste Decreto:

I  -  definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico 
e eletrônico, que estará à disposição no sítio na Internet e no SIC dos 
órgãos e entidades, de acordo com o § 1o do art. 11;

II  -  promover campanha de abrangência nacional de fomento 
à cultura da transparência na administração pública e conscientização 
sobre o direito fundamental de acesso à informação;

III  -  promover o treinamento dos agentes públicos e, no que 
couber, a capacitação das entidades privadas sem fins lucrativos, no que 
se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência 
na administração pública;

IV  -  monitorar a implementação da  Lei no  12.527, de 2011, 
concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas 
relacionadas no art. 45; 

V  -  preparar relatório anual com informações referentes à 
implementação da  Lei no  12.527, de 2011, a ser encaminhado ao 
Congresso Nacional;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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VI  -  monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o 
cumprimento dos prazos e procedimentos; e

VII  -  definir, em conjunto com a Casa Civil da Presidência da 
República, diretrizes e procedimentos complementares necessários à 
implementação da Lei no 12.527, de 2011.

Art. 69.  Compete à Controladoria-Geral da União e ao Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas as competências 
dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto, 
por meio de ato conjunto:

I - estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de 
informações ao público, fixando prazo máximo para atualização; e

II - detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação 
e prestação de informações no âmbito do SIC.

Art.  70.    Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, observadas as competências dos demais 
órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto:

I  - estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação 
de informação;

II - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos 
relativos ao credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e 
entidades públicos ou privados, para o tratamento de informações 
classificadas; e

III  -  promover, por meio do   Núcleo de Credenciamento de 
Segurança, o credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e 
entidades públicos ou privados, para o tratamento de informações 
classificadas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 71.  Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão 
da informação, promovendo os ajustes necessários aos processos de 
registro, processamento, trâmite e arquivamento de documentos e 
informações.

Art. 72.  Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações 
classificadas no grau ultrassecreto e secreto no prazo máximo de dois 
anos, contado do termo inicial de vigência da Lei no 12.527, de 2011.

§ 1o  A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação 
prevista no  caput, deverá observar os prazos e condições previstos 
neste Decreto.

§ 2o  Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto 
no  caput,  será mantida a classificação da informação, observados os 
prazos e disposições da legislação precedente.

§ 3o  As informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto 
não reavaliadas no prazo previsto no  caput  serão consideradas, 
automaticamente, desclassificadas.

Art. 73.  A publicação anual de que trata o art. 45 terá inicio em 
junho de 2013.

Art.  74.    O tratamento de informação classificada resultante 
de tratados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas e 
recomendações desses instrumentos.

Art. 75.  Aplica-se subsidiariamente a Lei no 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, aos procedimentos previstos neste Decreto.

Art. 76.  Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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Anexo C – Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 7.845, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012

 

Regulamenta procedimentos para credenciamento de 
segurança e tratamento de informação classificada em 
qualquer grau de sigilo, e dispõe sobre o Núcleo de 
Segurança e Credenciamento.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto nos arts. 25, 27, 29, 35, § 5o, e 37 da Lei 
no 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o    Este Decreto regulamenta procedimentos para o 
credenciamento de segurança e tratamento de informação classificada 
em qualquer grau de sigilo no âmbito do Poder Executivo federal, e 
dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento, conforme o 
disposto nos arts. 25, 27, 29, 35, § 5º, e 37 da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 

Art. 2o  Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.845-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art35�5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art37
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I - algoritmo de Estado - função matemática utilizada na 
cifração e na decifração, desenvolvido pelo Estado, para uso exclusivo 
em interesse do serviço de órgãos ou entidades do Poder Executivo 
federal;

II - cifração - ato de cifrar mediante uso de algoritmo simétrico 
ou assimétrico, com recurso criptográfico, para substituir sinais de 
linguagem clara por outros ininteligíveis por pessoas não autorizadas 
a conhecê-la;

III - código de indexação - código alfanumérico que indexa 
documento com informação classificada em qualquer grau de sigilo;

IV - comprometimento - perda de segurança resultante do 
acesso não autorizado;

V - contrato sigiloso - ajuste, convênio ou termo de cooperação 
cujo objeto ou execução implique tratamento de informação 
classificada;

VI - credencial de segurança - certificado que autoriza pessoa 
para o tratamento de informação classificada;

VII - credenciamento de segurança - processo utilizado para 
habilitar órgão ou entidade pública ou privada, e para credenciar 
pessoa para o tratamento de informação classificada;

VIII - decifração - ato de decifrar mediante uso de algoritmo 
simétrico ou assimétrico, com recurso criptográfico, para reverter 
processo de cifração original;

IX - dispositivos móveis - equipamentos portáteis dotados de 
capacidade computacional ou dispositivos removíveis de memória 
para armazenamento;

X - gestor de segurança e credenciamento - responsável pela 
segurança da informação classificada em qualquer grau de sigilo no 
órgão de registro e posto de controle;
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XI - marcação - aposição de marca que indica o grau de sigilo da 
informação classificada;

XII - medidas de segurança - medidas destinadas a garantir 
sigilo, inviolabilidade, integridade, autenticidade e disponibilidade da 
informação classificada em qualquer grau de sigilo;

XIII - órgão de registro nível 1 - ministério ou órgão de nível 
equivalente habilitado pelo Núcleo de Segurança e Credenciamento;

XIV - órgão de registro nível 2 - órgão ou entidade pública 
vinculada a órgão de registro nível 1 e por este habilitado;

XV - posto de controle - unidade de órgão ou entidade 
pública ou privada, habilitada, responsável pelo armazenamento de 
informação classificada em qualquer grau de sigilo;

XVI - quebra de segurança - ação ou omissão que implica 
comprometimento ou risco de comprometimento de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo;

XVII - recurso criptográfico - sistema, programa, processo, 
equipamento isolado ou em rede que utiliza algoritmo simétrico ou 
assimétrico para realizar cifração ou decifração; e

XVIII - tratamento da informação classificada - conjunto de 
ações referentes a produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle de 
informação classificada em qualquer grau de sigilo. 
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CAPÍTULO II

DO CREDENCIAMENTO DE SEGURANÇA

Seção I
Dos Órgãos

Art. 3o   Compete ao Núcleo de Segurança e Credenciamento, 
órgão central de credenciamento de segurança, instituído no âmbito 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, 
nos termos do art. 37 da Lei no 12.527, de 2011:

I - habilitar os órgãos de registro nível 1 para o credenciamento 
de segurança de órgãos e entidades públicas e privadas, e pessoas 
para o tratamento de informação classificada;

II - habilitar postos de controle dos órgãos de registro nível 1 
para armazenamento de informação classificada em qualquer grau de 
sigilo;

III - habilitar entidade privada que mantenha vínculo de qualquer 
natureza com o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República para o tratamento de informação classificada;

IV - credenciar pessoa que mantenha vínculo de qualquer 
natureza com o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República para o tratamento de informação classificada;

V - realizar inspeção e investigação para credenciamento de 
segurança necessárias à execução do previsto, respectivamente, nos 
incisos III e IV do caput; e

VI - fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos de 
credenciamento de segurança e tratamento de informação classificada. 

Art. 4o    Fica criado o Comitê Gestor de Credenciamento de 
Segurança, integrado por representantes, titular e suplente, dos 
seguintes órgãos:
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I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República, que o coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Justiça;

IV - Ministério das Relações Exteriores;

V - Ministério da Defesa;

VI - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

VII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

VIII - Controladoria-Geral da União.

§   1o  Os membros titulares e suplentes serão indicados pelos 
dirigentes máximos dos órgãos representados, e designados pelo 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República.

§  2o A participação no Comitê será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.

§ 3o  Poderão ser convidados para as reuniões do Comitê 
representantes de órgãos e entidades públicas e privadas, ou 
especialistas, para emitir pareceres e fornecer informações. 

Art. 5o    Compete ao Comitê Gestor de Credenciamento de 
Segurança:

I - propor diretrizes gerais de credenciamento de segurança 
para tratamento de informação classificada;

II - definir parâmetros e requisitos mínimos para:
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a) qualificação técnica de órgãos e entidades públicas e 
privadas, para credenciamento de segurança, nos termos dos arts. 10 
e 11; e

b) concessão de credencial de segurança para pessoas, nos 
termos do art. 12; e

III - avaliar periodicamente o cumprimento do disposto neste 
Decreto. 

Art. 6o   Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República:

I - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos 
para o credenciamento de segurança e para o tratamento de 
informação classificada;

II - participar de negociações de tratados, acordos ou atos 
internacionais relacionados com o tratamento de informação 
classificada, em articulação com o Ministério das Relações Exteriores;

III - acompanhar averiguações e processos de avaliação e 
recuperação dos danos decorrentes de quebra de segurança;

IV - informar sobre eventuais danos referidos no inciso III 
do caput ao país ou à organização internacional de origem, sempre 
que necessário, pela via diplomática; e

V - assessorar o Presidente da República nos assuntos 
relacionados com credenciamento de segurança para o tratamento de 
informação classificada, inclusive no que se refere a tratados, acordos 
ou  atos internacionais, observadas as competências do Ministério das 
Relações Exteriores.

Parágrafo único.   O Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República exercerá as funções de autoridade nacional 
de segurança para tratamento de informação classificada decorrente 
de tratados, acordos ou atos internacionais. 
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Art. 7o  Compete ao órgão de registro nível 1:

I - habilitar órgão de registro nível 2 para credenciar pessoa para 
o tratamento de informação classificada;

II - habilitar posto de controle dos órgãos e entidades públicas 
ou privadas que com ele mantenham vínculo de qualquer natureza, 
para o armazenamento de informação classificada em qualquer grau 
de sigilo;

III - credenciar pessoa que com ele mantenha vínculo de 
qualquer natureza para o tratamento de informação classificada;

IV- realizar inspeção e investigação para credenciamento de 
segurança necessárias à execução do previsto no inciso III do caput; e

V - fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos 
de credenciamento de segurança e tratamento de informação 
classificada, no âmbito de suas competências.  

Art. 8o  Compete ao órgão de registro nível 2 realizar investigação 
e credenciar pessoa que com ele mantenha vínculo de qualquer 
natureza para o tratamento de informação classificada.

Parágrafo único.  A competência para realização de inspeção e 
investigação de que trata o inciso IV do  caput do art. 7o poderá ser 
delegada a órgão de registro nível 2.  

Art. 9o  Compete ao posto de controle:

I - realizar o controle das credenciais de segurança das pessoas 
que com ele mantenham vínculo de qualquer natureza; e

II - garantir a segurança da informação classificada em qualquer 
grau de sigilo sob sua responsabilidade. 
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Seção II
Dos procedimentos

Art. 10.   A habilitação dos órgãos e entidades públicas para 
o credenciamento de segurança fica condicionada aos seguintes 
requisitos:

I - comprovação de qualificação técnica necessária à segurança 
de informação classificada em qualquer grau de sigilo; e

II - designação de gestor de segurança e credenciamento, e de 
seu substituto. 

Art. 11.  A concessão de habilitação de entidade privada como 
posto de controle fica condicionada aos seguintes requisitos:

I - regularidade fiscal;

II - comprovação de qualificação técnica necessária à segurança 
de informação classificada em qualquer grau de sigilo;

III - expectativa de assinatura de contrato sigiloso;

IV - designação de gestor de segurança e credenciamento, e de 
seu substituto; e

V - aprovação em inspeção para habilitação de segurança. 

Art. 12.  A concessão de credencial de segurança a uma pessoa 
fica condicionada aos seguintes requisitos:

I - solicitação do órgão ou entidade pública ou privada em que 
a pessoa exerce atividade;

II - preenchimento de formulário com dados pessoais e 
autorização para investigação;

III - aptidão para o tratamento da informação classificada, 
verificada na investigação; e
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IV - declaração de conhecimento das normas e procedimentos 
de credenciamento de segurança e de tratamento de informação 
classificada. 

 
Art. 13.  A habilitação para credenciamento de segurança e a 

concessão de credencial de segurança resultarão da análise objetiva 
dos requisitos previstos neste Decreto. 

Art. 14.  Os órgãos de registro nível 1 e nível 2 poderão firmar 
ajustes, convênios ou termos de cooperação com outros órgãos ou 
entidades públicas, habilitados, para:

I - credenciamento de segurança e tratamento de informação 
classificada; e

II - realização de inspeção e investigação para credenciamento 
de segurança. 

Art. 15.  Cada órgão de registro terá no mínimo um posto de 
controle, habilitado. 

Art. 16.   Na hipótese de troca e tratamento de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo com país ou organização 
estrangeira, o credenciamento de segurança no território nacional se 
dará somente se houver tratado, acordo, memorando de entendimento 
ou ajuste técnico firmado entre o país ou organização estrangeira e a 
República Federativa do Brasil. 
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CAPÍTULO III

DO TRATAMENTO DE INFORMAÇÃO CLASSIFICADA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 17.   Os órgãos e entidades adotarão providências para 
que os agentes públicos conheçam as normas e observem os 
procedimentos de credenciamento de segurança e de tratamento de 
informação classificada.

Parágrafo  único.    O disposto no  caput  se aplica à pessoa ou 
entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o Poder 
Público, execute atividade de credenciamento de segurança ou de 
tratamento de informação classificada. 

Art. 18.  O acesso, a divulgação e o tratamento de informação 
classificada ficarão restritos a pessoas com necessidade de conhecê-la 
e que sejam credenciadas na forma deste Decreto, sem prejuízo das 
atribuições dos agentes públicos autorizados na legislação.

Parágrafo único.   O  acesso à informação classificada em 
qualquer grau de sigilo a pessoa não credenciada ou não autorizada 
por legislação poderá, excepcionalmente, ser permitido mediante 
assinatura de Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo - 
TCMS, constante do Anexo I, pelo qual a pessoa se obrigará a manter 
o sigilo da informação, sob pena de responsabilidade penal, civil e 
administrativa, na forma da lei. 

Art. 19.   A decisão de classificação, desclassificação, 
reclassificação ou redução do prazo de sigilo de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo observará os procedimentos 
previstos nos arts. 31 e 32 do Decreto no 7.724 de 16 de maio de 2012, 
e deverá ser formalizada em decisão consubstanciada em Termo de 
Classificação de Informação. 

Art. 20.  A publicação de atos normativos relativos a informação 
classificada em qualquer grau de sigilo ou protegida por sigilo legal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art32
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ou judicial poderá limitar-se, quando necessário, aos seus respectivos 
números, datas de expedição e ementas, redigidos de modo a não 
comprometer o sigilo.  

Seção II
Do Documento Controlado

Art. 21.   Para o tratamento de documento com informação 
classificada em qualquer grau de sigilo ou prevista na legislação 
como sigilosa o órgão ou entidade poderá adotar os seguintes 
procedimentos adicionais de controle:

I - identificação dos destinatários em protocolo e recibo 
específicos;

II - lavratura de termo de custódia e registro em protocolo 
específico;

III - lavratura anual de termo de inventário, pelo órgão ou 
entidade expedidor e pelo órgão ou entidade receptor; e

IV - lavratura de termo de transferência de custódia ou guarda.

§ 1o    O documento previsto no  caput  será denominado 
Documento Controlado - DC.

§ 2o O termo de inventário previsto no inciso III do caput deverá 
conter no mínimo os seguintes elementos:

I - numeração sequencial e data;

II - órgãos produtor e custodiante do DC;

III - rol de documentos controlados; e

IV - local e assinatura.

§ 3o  O termo de transferência previsto no inciso IV 
do caput deverá conter no mínimo os seguintes elementos:
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I - numeração sequencial e data;

II - agentes públicos substituto e substituído;

III - identificação dos documentos ou termos de inventário a 
serem transferidos; e

IV - local e assinatura. 

Art. 22.   O documento ultrassecreto é considerado DC desde 
sua classificação ou reclassificação. 

Seção III
Da Marcação

Art. 23.   A marcação será feita nos cabeçalhos e rodapés das 
páginas que contiverem informação classificada e nas capas do 
documento.

§ 1o As páginas serão numeradas seguidamente, devendo cada 
uma conter indicação do total de páginas que compõe o documento.

§ 2o  A marcação deverá ser feita de modo a não prejudicar a 
compreensão da informação.  

Art. 24.   O DC possuirá a marcação de que trata o art. 23 e 
conterá, na capa e em todas as páginas, a expressão em diagonal 
“Documento Controlado (DC)” e o número de controle, que indicará o 
agente público custodiante. 

Art. 25.   A indicação do grau de sigilo em mapas, fotocartas, 
cartas, fotografias, quaisquer outros tipos de imagens e meios 
eletrônicos de armazenamento obedecerá aos procedimentos 
complementares adotados pelos órgãos e entidades. 
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Seção IV
Da Expedição, Tramitação e Comunicação

Art. 26.  A expedição e a tramitação de documentos classificados 
deverão observar os seguintes procedimentos:

I - serão acondicionados em envelopes duplos;

II - no envelope externo não constará indicação do grau de 
sigilo ou do teor do documento;

III - no envelope interno constarão o destinatário e o grau 
de sigilo do documento, de modo a serem identificados logo que 
removido o envelope externo;

IV - o envelope interno será fechado, lacrado e expedido 
mediante recibo, que indicará remetente, destinatário e número ou 
outro indicativo que identifique o documento; e

V - será inscrita a palavra “PESSOAL” no envelope que contiver 
documento de interesse exclusivo do destinatário. 

Art. 27.  A expedição, a condução e a entrega de documento 
com informação classificada em grau de sigilo ultrassecreto serão 
efetuadas pessoalmente, por agente público autorizado, ou 
transmitidas por meio eletrônico, desde que sejam usados recursos de 
criptografia compatíveis com o grau de classificação da informação, 
vedada sua postagem. 

Art. 28.  A expedição de documento com informação classificada 
em grau de sigilo secreto ou reservado será feita pelos meios de 
comunicação disponíveis, com recursos de criptografia compatíveis 
com o grau de sigilo ou, se for o caso, por via diplomática, sem prejuízo 
da entrega pessoal. 

Art. 29.  Cabe aos responsáveis pelo recebimento do documento 
com informação classificada em qualquer grau de sigilo, independente 
do meio e formato:
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I - registrar o recebimento do documento;

II - verificar a integridade do meio de recebimento e registrar 
indícios de violação ou de irregularidade, comunicando ao destinatário, 
que informará imediatamente ao remetente; e

III - informar ao remetente o recebimento da informação, no 
prazo mais curto possível. 

§ 1o Caso a tramitação ocorra por expediente ou correspondência, 
o envelope interno somente será aberto pelo destinatário, seu 
representante autorizado ou autoridade hierarquicamente superior.

§ 2o  Envelopes internos contendo a marca “PESSOAL” mente 
poderão ser abertos pelo destinatário. 

Art. 30.  A informação classificada em qualquer grau de sigilo 
será mantida ou arquivada em condições especiais de segurança.

§ 1o  Para manutenção e arquivamento de informação 
classificada no grau de sigilo ultrassecreto e secreto é obrigatório o 
uso de equipamento, ambiente ou estrutura que ofereça segurança 
compatível com o grau de sigilo.

§ 2o Para armazenamento em meio eletrônico de documento 
com informação classificada em qualquer grau de sigilo é obrigatória 
a utilização de sistemas de tecnologia da informação atualizados 
de forma a prevenir ameaças de quebra de segurança, observado o 
disposto no art. 38.

§ 3o As mídias para armazenamento poderão estar integradas 
a equipamentos conectados à internet, desde que por canal seguro 
e com níveis de controle de acesso adequados ao tratamento da 
informação classificada, admitindo-se também a conexão a redes de 
computadores internas, desde que seguras e controladas. 

Art. 31.  Os meios eletrônicos de armazenamento de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo, inclusive os dispositivos móveis, 
devem utilizar recursos criptográficos adequados ao grau de sigilo. 
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Art. 32.  Os agentes responsáveis pela guarda ou custódia de 
documento controlado o transmitirá a seus substitutos, devidamente 
conferido, quando da passagem ou transferência de responsabilidade.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos 
responsáveis pela guarda ou custódia de material de acesso restrito. 

Seção V
Da Reprodução

Art. 33.  A reprodução do todo ou de parte de documento com 
informação classificada em qualquer grau de sigilo terá o mesmo grau 
de sigilo do documento.

§ 1º  A reprodução total ou parcial de informação classificada 
em qualquer grau de sigilo condiciona-se à autorização expressa da 
autoridade classificadora ou autoridade hierarquicamente superior 
com igual prerrogativa.

§ 2o As cópias serão autenticadas pela autoridade classificadora 
ou autoridade hierarquicamente superior com igual prerrogativa. 

 
Art. 34.   Caso a preparação, impressão ou reprodução de 

informação classificada em qualquer grau de sigilo for efetuada em 
tipografia, impressora, oficina gráfica ou similar, essa operação será 
acompanhada por pessoa oficialmente designada, responsável pela 
garantia do sigilo durante a confecção do documento.  

Seção VI
Da Preservação e da Guarda

Art. 35.  A avaliação e a seleção de documento com informação 
desclassificada, para fins de guarda permanente ou eliminação, 
observarão o disposto na  Lei no  8.159, de 8 de janeiro de 1991, e 
no Decreto no 4.073, de 3 de janeiro de 2002. 

Art.  36.    O documento de guarda permanente que contiver 
informação classificada em qualquer grau de sigilo será encaminhado, 
em caso de desclassificação, ao Arquivo Nacional ou ao arquivo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8159.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4073.htm
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permanente do órgão público, da entidade pública ou da instituição 
de caráter público, para fins de organização, preservação e acesso. 

Art. 37.   O documento de guarda permanente não pode ser 
desfigurado ou destruído, sob pena de responsabilidade penal, civil e 
administrativa, na forma da lei. 

Seção VII
Dos Sistemas de Informação

Art. 38.  No tratamento da informação classificada deverão ser 
utilizados sistemas de informação e canais de comunicação seguros 
que atendam aos padrões mínimos de qualidade e segurança 
definidos pelo Poder Executivo federal.

§ 1o A transmissão de informação classificada em qualquer grau 
de sigilo por meio de sistemas de informação deverá ser realizada, no 
âmbito da rede corporativa, por meio de canal seguro, como forma de 
mitigar o risco de quebra de segurança.

§ 2ºA autenticidade da identidade do usuário da rede deverá 
ser garantida, no mínimo, pelo uso de certificado digital.

§ 3 º Os sistemas de informação de que trata o caput deverão ter 
níveis diversos de controle de acesso e utilizar recursos criptográficos 
adequados aos graus de sigilo.

§ 4o Os sistemas de informação de que trata o caput deverão 
manter controle e registro dos acessos autorizados e não-autorizados 
e das transações realizadas por prazo igual ou superior ao de restrição 
de acesso à informação. 

Art. 39.  Os equipamentos e sistemas utilizados para a produção 
de documento com informação classificada em qualquer grau de sigilo 
deverão estar isolados ou ligados a canais de comunicação seguros, 
que estejam física ou logicamente isolados de qualquer outro, e que 
possuam recursos criptográficos e de segurança adequados à sua 
proteção. 
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Art. 40.  A cifração e a decifração de informação classificada em 
qualquer grau de sigilo deverão utilizar recurso criptográfico baseado 
em algoritmo de Estado.

Parágrafo único. Compete ao Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República estabelecer parâmetros e 
padrões para os recursos criptográficos baseados em algoritmo de 
Estado, ouvido o Comitê Gestor de Segurança da Informação previsto 
noart. 6o do Decreto no 3.505, de 13 de junho de 2000. 

Art. 41.   Os procedimentos de tratamento de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo aplicam-se aos recursos 
criptográficos, atendidas as seguintes exigências:

I - realização de vistorias periódicas, com a finalidade de 
assegurar a execução das operações criptográficas;

II - manutenção de inventários completos e atualizados do 
material de criptografia existente;

III - designação de sistemas criptográficos adequados a cada 
destinatário;

IV - comunicação, ao superior hierárquico ou à autoridade 
competente, de anormalidade relativa ao sigilo, à inviolabilidade, à 
integridade, à autenticidade, à legitimidade e à disponibilidade de 
informações criptografadas; e

V - identificação de indícios de violação, de interceptação ou 
de irregularidades na transmissão ou recebimento de informações 
criptografadas. 

Seção VIII
Das Áreas, Instalações e Materiais

Art. 42.   As áreas e instalações que contenham documento 
com informação classificada em qualquer grau de sigilo, ou que, por 
sua utilização ou finalidade, demandarem proteção, terão seu acesso 
restrito às pessoas autorizadas pelo órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3505.htm#art6
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Art. 43.  Os órgãos e entidades públicas adotarão medidas para 
definição, demarcação, sinalização, segurança e autorização de acesso 
às áreas restritas sob sua responsabilidade.

Parágrafo único. As visitas a áreas ou instalações de acesso 
restrito serão disciplinadas pelo órgão ou entidade responsável pela 
sua segurança.  

Art. 44.   Os materiais que, por sua utilização ou finalidade, 
demandarem proteção, terão acesso restrito às pessoas autorizadas 
pelo órgão ou entidade. 

 
Art. 45.  São considerados materiais de acesso restrito qualquer 

matéria, produto, substância ou sistema que contenha, utilize ou 
veicule conhecimento ou informação classificada em qualquer grau 
de sigilo, informação econômica ou informação científico-tecnológica 
cuja divulgação implique risco ou dano aos interesses da sociedade e 
do Estado, tais como:

I - equipamentos, máquinas, modelos, moldes, maquetes, 
protótipos, artefatos, aparelhos, dispositivos, instrumentos, 
representações cartográficas, sistemas, suprimentos e manuais de 
instrução;

II - veículos terrestres, aquaviários e aéreos, suas partes, peças 
e componentes;

III - armamentos e seus acessórios, as munições e os aparelhos, 
equipamentos, suprimentos e insumos correlatos;

IV - aparelhos, equipamentos, suprimentos e programas 
relacionados a tecnologia da informação e comunicações, inclusive à 
inteligência de sinais e imagens;

V - recursos criptográficos; e

VI - explosivos, líquidos e gases. 
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Art. 46.   Os órgãos ou entidades públicas encarregadas da 
preparação de planos, pesquisas e trabalhos de aperfeiçoamento ou 
de elaboração de projeto, prova, produção, aquisição, armazenagem 
ou emprego de material de acesso restrito expedirão instruções 
adicionais necessárias à salvaguarda dos assuntos a eles relacionados.  

Art. 47.  O meio de transporte utilizado para deslocamento de 
material de acesso restrito é de responsabilidade do custodiante e 
deverá considerar o grau de sigilo das informações.

§ 1º O material de acesso restrito poderá ser transportado por 
empresas contratadas, adotadas as medidas necessárias à manutenção 
do sigilo das informações.

§ 2º  As medidas necessárias para a segurança do material 
transportado serão prévia e explicitamente estabelecidas em contrato. 

Seção IX
Da Celebração de Contratos Sigilosos

Art. 48.   A celebração de contrato, convênio, acordo, ajuste, 
termo de cooperação ou protocolo de intenção cujo objeto contenha 
informação classificada em qualquer grau de sigilo, ou cuja execução 
envolva informação classificada, é condicionada à assinatura de 
TCMS e ao estabelecimento de cláusulas contratuais que prevejam os 
seguintes requisitos:

I - obrigação de manter sigilo relativo ao objeto e a sua execução;

II - possibilidade de alteração do objeto para inclusão ou 
alteração de cláusula de segurança não estipulada previamente;

III - obrigação de adotar procedimentos de segurança 
adequados, no âmbito das atividades sob seu controle, para a 
manutenção do sigilo relativo ao objeto;
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IV - identificação, para fins de concessão de credencial de 
segurança e assinatura do TCMS, das pessoas que poderão ter acesso 
a informação classificada em qualquer grau de sigilo e material de 
acesso restrito;

V - obrigação de receber inspeções para habilitação de 
segurança e sua manutenção; e

VI - responsabilidade em relação aos procedimentos de 
segurança, relativa à subcontratação, no todo ou em parte. 

Art. 49.  Aos órgãos e entidades públicas com que os contratantes 
mantêm vínculo de qualquer natureza caberá adotar procedimentos 
de segurança da informação classificada em qualquer grau de sigilo 
ou do material de acesso restrito em poder dos contratados ou 
subcontratados.  

CAPÍTULO IV

DA INDEXAÇÃO DE DOCUMENTO COM INFORMAÇÃO 
CLASSIFICADA

Art. 50.  A informação classificada em qualquer grau de sigilo 
ou o documento que a contenha receberá o Código de Indexação de 
Documento que contém Informação Classificada - CIDIC.

Parágrafo único.   O CIDIC será composto por elementos que 
garantirão a proteção e a restrição temporária de acesso à informação 
classificada, e será estruturado em duas partes.

 
Art. 51.  A primeira parte do CIDIC será composta pelo Número 

Único de Protocolo - NUP, originalmente cadastrado conforme 
legislação de gestão documental.

 § 1o A informação classificada em qualquer grau de sigilo ou o 
documento que a contenha, quando de sua desclassificação, manterá 
apenas o NUP.

§ 2o  Não serão usadas tabelas de classificação de assunto 
ou de natureza do documento, em razão de exigência de restrição 
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temporária de acesso à informação classificada em qualquer grau de 
sigilo, sob pena de pôr em risco sua proteção e confidencialidade.

 
Art. 52.  A segunda parte do CIDIC será composta dos seguintes 

elementos:

I - grau de sigilo: indicação do grau de sigilo, ultrassecreto (U), 
secreto (S) ou reservado (R), com as iniciais na cor vermelha, quando 
possível;

II - categorias: indicação, com dois dígitos, da categoria relativa, 
exclusivamente, ao primeiro nível do Vocabulário Controlado do 
Governo Eletrônico (VCGE),  conforme Anexo II;

III - data de produção da informação classificada: registro 
da data de produção da informação classificada, de acordo com a 
seguinte composição: dia (dois dígitos)/mês (dois dígitos)/ano (quatro 
dígitos);

IV - data de desclassificação da informação classificada em 
qualquer grau de sigilo: registro da potencial data de desclassificação 
da informação classificada, efetuado no ato da classificação, de acordo 
com a seguinte composição: dia (dois dígitos)/mês (dois dígitos)/ano 
(quatro dígitos);

V - indicação de reclassificação: indicação de ocorrência ou 
não, S (sim) ou N (não), de reclassificação da informação classificada, 
respectivamente, conforme as seguintes situações:

a) reclassificação da informação resultante de reavaliação;  ou

b) primeiro registro da classificação; e

VI - indicação da data de prorrogação da manutenção da 
classificação: indicação, exclusivamente, para informação classificada 
no grau de sigilo ultrassecreto, de acordo com a seguinte composição: 
dia (dois dígitos)/mês (dois dígitos)/ano (quatro dígitos), na cor 
vermelha, quando possível. 



114

Art. 53.  Para fins de gestão documental, deverá ser guardado o 
histórico das alterações do CIDIC. 

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 54.  A implementação do CIDIC deverá ser consolidada até 
1o de junho de 2013.

Parágrafo único. Enquanto não implementado o CIDIC, o Termo 
de Classificação de Informação será preenchido com o NUP. 

Art. 55.  O documento com informação classificada em qualquer 
grau de sigilo, produzido antes da vigência da Lei no 12.527, de 2011, 
receberá o CIDIC para fins do disposto no art. 45 do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012. 

Art. 56.   Os órgãos e entidades deverão adotar os recursos 
criptográficos baseados em algoritmo de Estado no prazo de um ano a 
contar da definição dos parâmetros e padrões de que trata o parágrafo 
único do art. 40.

Parágrafo único.   Até o término do prazo previsto 
no  caput,  compete ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República acompanhar e prestar apoio técnico 
aos órgãos e entidades quanto à implementação dos recursos 
criptográficos baseados em algoritmo de Estado. 

Art. 57.   Os órgãos e entidades poderão expedir instruções 
complementares, no âmbito de suas competências, que detalharão 
os procedimentos relativos ao credenciamento de segurança e ao 
tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art45
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Art. 58.  O Regimento Interno da Comissão Mista de Reavaliação 
da Informação detalhará os procedimentos de segurança necessários 
para a salvaguarda de informação classificada em qualquer grau de 
sigilo durante os seus trabalhos e os de sua Secretaria-Executiva, 
observado o disposto neste Decreto. 

Art. 59.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60.  Ficam revogados:

I - o Decreto no 4.553, de 27 de dezembro de 2002; e

II - o Decreto no 5.301, de 9 de dezembro de 2004. 

Brasília, 14 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
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